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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

 

PRESOS EM CARPINA AUTORES DE HOMICÍDIO PRATICADO EM 

NAZARÉ DA MATA 

 
Segundo a polícia, no momento da prisão havia um menor de idade junto com os acusados, que foi apreendido 

 
Policiais do 2º Batalhão da Polícia Militar – BPM, após serem informados de que indivíduos 

suspeitos de terem cometido homicídio no município de Nazaré da Mata, estariam trafegando em um veículo de 

cor branca, pela BR 408, seguindo sentido Carpina. 

De acordo com os policiais, foram realizadas incursões, quando o referido veículo foi visualizado 

pelo efetivo, quando transitava pelo local informado. E ao perceberem a presença do policiamento 

empreenderam fuga, tendo sido efetuado o acompanhamento por parte do efetivo. 

Os policiais contaram que, ao chegarem na Avenida Getúlio Vargas, conhecida Rua dos 

Tamarindos, naquela cidade, os suspeitos efetuaram disparos de arma de fogo contra o efetivo que respondeu à 

investida e conseguiram deter Anderson Soares da Silva, 34 anos e Carlos Alexandre de Oliveira, 22. Segundo a 

polícia, havia ainda no veículo um menor de 17 anos, apreendido pelo efetivo. 

A dupla foi presa no local e, ao ser questionada sobre os fatos, informaram que praticaram o 

homicídio que vitimou José Augusto da Silva Neto, de 36 anos, em Nazaré da Mata, a mando de um indivíduo 

conhecido por Alexandre. Segundo os criminosos, o mandante teria fornecido o veículo e as armas, para a 

realização do crime, como também iria pagar a importância de R$ 3 mil, pela prática do crime. Com ele foram 

apreendidos dois revólveres calibre 38, utilizados para cometer o crime. 

Os suspeitos foram conduzidos para de Delegacia de Polícia de Plantão de Nazaré da Mata, 

juntamente com o material apreendido, onde foi constatado que o veículo era clonado. Os envolvidos foram 

autuados em flagrante delito, ficando a disposição da justiça. 

Fonte: Site da SDS/PE 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 09 (QUINTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Wolney     13º BPM 

 

Fone: 3183-5430 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Sérgio    DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 

II – Instrução 
 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAS DE ADMINISTRAÇÃO (CFOA-PM/2017) 

 

1.1.0.   Homologação das Inscrições e Convocação para os Exames de Saúde 

 

De acordo com a Portaria do Comando Geral nº 55, de 31 JAN 2017, publicada no 

Aditamento nº 22 de 31 de JAN17, convoco os subtenentes abaixo relacionados, que após análise das 

inscrições e das condições essenciais, deverão realizar a Inspeção de Saúde: 

 

ORD MAT. NOME OME 

1 910841-6 ALTAIR MARCOS SALES DA PAZ CPM/DGP 

2 31583-4 JOSENILDO BRAGA  13ºBPM 

3 28544-7 ANDRÉ BELARMINO DE SOUZA  ACG 

4 28629-0 JOSE BATISTA COSTA 16ºBPM 

5 28956-6 JOÃO AURÉLIO ARAÚJO DO PRADO    CAMIL 

6 930634-0 FLÁVIO LEANDRO DE LIMA CAMIIL 

7 920141-6 JOÃO FRANCISCO DE PAULA F. NETO BPRp 

8 31491-9 EDVALDO GOMES DA SILVA DGP 

9 920387-7 GILMAR DE MELO SILVA DPO 

10 30768-8 RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 2ª EMG 

11 940752-9 JOSÉ LUIZ BENJAMIM JÚNIOR CAMIIL 

12 31235-5 AUGUSTO CÉZAR DE LIRA DGP 

13 930347-2 LAEL DIAS DOS SANTOS FILHO SGP/SDS 

14 940718-9 CÉZAR AUGUSTO VALENÇA TJPE 
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15 940711-1 GILDETE MUNIZ DO AMARAL CIODS/SDS 

16 930111-9 SUZANA DE SOUZA ABREU CPM/DGP 

17 940783-9 ISAQUE VIEIRA DE SOUZA CAMIL 

18 31047-6 ROGERIO PEREIRA SANTOS CMH 

19 28395-9 AVANILDO FERREIRA DA SILVA 14ºBPM 

20 30148-5 ALEXANDRE JOSE BARROS DE MELO DIM 

21 28177-8 AIRTON MARCELO ALVES DOS SANTOS 10ºBPM 

22 920082-7 JOSE HELMITON VIANA DE ARAUJO DASIS 

23 921159-4 EDVON SOARES DE ALMEIDA 8ºBPM 

24 920195-5 ROOSEVELT LUIZ DOS SANTOS 14ºBPM 

25 29471-3 IRAQUITAN COELHO FELIPE NERY CFOA 2º BPM 

26 930536-0 FRANCISCO PETRONIO OLIVEIRA 4ºBPM 

27 920111-4 SEVERINO MARCELO DOS SANTOS SGP/SDS 

28 29800-0 JORGE GOI OLIVEIRA DA SILVA CPM/PETROLINA 

29 920990-5 JOSÉ ADILSON A. SIQUEIRA 3º BPM 

30 930125-9 NEILMA MARIA COSTA CIODS/SDS 

31 930406-1 EDUARDO SILVA      13ºBPM 

32 921103-9 DAMIÃO ANTONIO DA SILVA 8º BPM 

33 930741-9 ALCEMIR LOPES DOS SANTOS BPRP 

34 31799-3 ALDO GEOVANE LIMA DE MELO 8º BPM 

35 930680-3 RINALDO CABRAL DA SILVA TJPE 

36 29545-0 CÍCERO EDU ALVES DE OLIVEIRA 23ºBPM 

37 28744-0 JOSÉ ALDI ALEXANDRE DE SOUSA 20ºBPM 

38 30051-9 OLIVEIRA SANTOS DA SILVA 9ºBPM 

39 31411-0 JOSÉ ROBERTO DA SILVA CÂMARA CMH 

40 29251-6 MARCELO OLIVEIRA DE SOUZA AG 

41 920225-0 WALTER FRANCISCO DOS SANTOS GTAC 

42 30975-3 SÉRGIO ANDRÉ FERREIRA DA SILVA  3ªCIPM 

43 29820-4 YON YVES FERREIRA DA SILVA 5º BPM 

44 930116-0 ELANE CRISTINA DA SILVA DJPM 

45 28574-9 CARLITO SENA E SILVA 13ºBPM 

 Convoco ainda os Policiais Militares abaixo relacionados, na condição de suplentes, para 

realizarem a Inspeção de Saúde, para o caso de reprovação de candidatos convocados na primeira relação. 
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SUPLENTES 

 

ORD MAT. NOME OME 

46 31831-0 SANDRO TENÓRIO DE CARVALHO 3ºBPM 

47 30605-3 ENEAS MELO DE SANTANA 2ª EMG 

48 930554-8 FREDSON RODRIGUES DA SILVA ALEPE 

49 950144-4 OLIMPIA PATRÍCIA ALVES DOS SANTOS CAMIL 

50 950466-4 JOÃO BATISTA DA SILVA GICAP/SDS 

51 29528-0 ANTÔNIO TENÓRIO DE ASSIS JÚNIOR 3º BPM 

52 920615-9 JOSÉ SANDRO VIEIRA DE BARROS TJPE 

53 950011-1 ADRIANO LUIZ DO NASCIMENTO 1ª CIOE 

54 920315-0 JOÃO PEREIRA BONFIM CEMET I 

55 920797-0   LUÍS FERNANDO ANDRADE DA SILVA  10º BPM 

56 921148-9  EVANDRO DE MELO LIMA 14ºBPM 

57 30956-7  LUIZ MÁRIO RODRIGUES DA SILVA CIP CÃES 

58 28571-4  CICERO PEDRO DA SILVA 10º BPM 

59 940798-7 MARCOS CORDEIRO DA SILVA  BPRP 

60 31857-4 JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA LIMA  5º BPM 

 

 

SUBTENENTES QUE NÃO TIVERAM SUAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS: 

 

1- POR  NÃO PREENCHEREM AS CONDIÇÕES ESSENCIAIS, CONTIDAS NO ITEM 4,SUBITEM 

4.1, LETRA b, ESTABELECIDAS NO ADITAMENTO Nº 22 DE 31JAN17 . 

 

ORD MAT. NOME OME 

1 920212-9 MESSIAS JOSÉ RIBEIRO  CAMIL 

2 930275-1 JÂNIO PAULO DE LUCENA BPCHOQUE 

3 930230-1 WANDERSON WANDERLEY DA SILVA CAMIL 

4 31361-0 JOSÉ RICARDO FERREIRA DE LIMA BPGD 

5 920178-5 LEVI COSTA DE MELO ACG 

6 910375-9  MARCOS GERVÁSIO DOS SANTOS DASIS 

7 930739-7 FRANCISCO LIBERATO DE SOUZA DASIS 
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2- SUBTENENTES QUE PERTENCEM A OUTRO QUADRO ORGANIZACIONAL 

940697-2 JOSAFÁ MARCOS FERREIRA DA SILVA       CM 

990138-8 MARCOS INÁCIO DA SILVA                       CM 

920292-7 SAMUEL GERMANO DE OLIVEIRA           CM 

980269-0 DIÓGENES BARBOSA DE SOUZA            CM 

 

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 

 

INSPEÇÃO DE SAÚDE 

 

DATA/HORA CLÍNICAS 
ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 
LOCAL 

13 / 02 / 2017 

(Segunda-feira)   

08h Traumatologia 

1 a 12 Diretoria de Saúde 08h Cardiologia 

08h Clínico 

16 / 02 / 2017 

Quinta-feira 

08h Traumatologia 

13 a 24 Diretoria de Saúde 08h Cardiologia 

08h Clínico 

17 / 02 / 2017 

(Sexta-feira) 

08h Traumatologia 

25 a 36 Diretoria de Saúde 08h Cardiologia 

08h Clínico 

20 / 02 / 2017 

(Segunda-feira)  

08h Traumatologia 

 37 a 48 Diretoria de Saúde 08h Cardiologia 

08h Clínico 

23 / 02 / 2017 

(Quinta-feira) 

08h Traumatologia 

49 a 60 Diretoria de Saúde 08h Cardiologia 

08h Clínico 

(Nota nº 009/SRSEL/2017). 

 

2.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 

2.1.0.   10º Curso de Operações Policiais Especiais 

 

2.1.1.   Processo Seletivo 

 

EMENTA: Disciplina o processo de seleção de discentes, para frequentarem o Curso de 

Operações Policiais Especiais (COPE-2017), da Academia Integrada de Defesa 

Social – ACIDES, para o Campus de Ensino da Mata (CEMATA), a ser 

realizado no 2º semestre de 2017. 
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Este Comando Geral informa aos interessados que serão abertas as inscrições para o 

Processo de Seleção de Discentes para o Curso de Operações Policiais Especiais (COPE - 2017), da 

Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, para o Campus de Ensino da Mata, a ser realizado no 

2º semestre de 2017, com funcionamento de 02 (duas) turmas, de modo que sejam executadas ao mesmo 

tempo, em virtude da grande necessidade de padronização de procedimentos e capacitação dos Policiais 

que servirão na Companhia Independente de Operações Especiais. O presente Edital estará disponível 

no Portal da GICAP, da SDS - http://www.acides.pe.gov.br e no portal da PMPE – 

http://www.pm.pe.gov.br, além de estar publicado no Boletim Geral da PMPE. 

1. O Curso de Operações Policiais Especiais (COPE - 2017), funcionará conforme o 

QUADRO DE VAGAS abaixo discriminado: 

 

 
 

1.1. As vagas do Curso em tela serão destinadas conforme distribuição abaixo: 

a. 10 (dez) vagas para Oficiais Intermediários e Subalternos (Capitães e Tenentes) da 

PMPE, 05 (cinco) vagas por turma; 

b. 10 (dez) vagas para Sargentos da PMPE, 05 (cinco) vagas por turma; 

c. 36 (trinta e seis) vagas para Cabos e Soldados da PMPE, 18 (dezoito) vagas por turma; 

d. 04 (quatro) vagas para integrantes dos Órgãos Operativos da Secretaria de Defesa 

Social (Polícia Civil e Corpo de Bombeiros Militar), 02 (duas) vagas por turma. 

1.2. Os integrantes de Órgãos de Segurança Pública de outros Estados e das Forças Armadas 

frequentarão o curso como convidados, sem prejuízo das vagas acima dispostas, obedecendo a um 

percentual de 10% das vagas oferecidas para o curso, ou seja, 06 (seis) vagas; 

1.3. Integrantes das Forças Armadas, conforme o item acima, interessados em realizar o 

presente curso devem ser Oficiais Intermediários ou Subalternos ou Sargentos de carreira, militares 

temporários não poderão participar do referido curso; 

1.4. O Curso será composto por um total de 60 (sessenta) vagas, funcionando com 02 (duas) 

turmas no mesmo período, onde cada uma das turmas será composta por 30 (trinta) discentes, sendo 

convocados os candidatos classificados dentro da quantidade das referidas vagas de acordo com o 

processo de seleção discriminado no presente edital, tendo como critério de desempate os melhores 

índices físicos alcançados no Teste de Aptidão Física, de acordo com as vagas prevista conforme item 

1.1 deste Edital; 

1.5. Em casos de empate nos índices do Teste de Aptidão Física (TAF) dos candidatos 

concorrentes às vagas, terão preferência de matrícula aqueles que forem mais antigos nos respectivos 

postos e/ou graduações, dos militares da PMPE, e aqueles que comprovarem mais tempo de Instituição, 

no caso dos convidados; 

1.6. Está terminantemente vetada a matrícula de candidato que seja reprovado em quaisquer 

das etapas do certame, ainda que seja em apenas um dos exames médicos ou um dos exames do TAF, ou 

qualquer outra etapa. Caso ultrapasse mais de 90 (noventa) dias da realização do TAF   até  o  início  do  

http://www.acides.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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curso, os candidatos aptos, e somente estes, poderão ser convocados pela coordenação do presente curso 

para realização de um novo Teste de Aptidão Física para comprovarem que ainda atingem os índices 

previstos neste edital para ingresso ao COPE-2017. Cabe ressaltar que para o novo TAF também deverá 

estar APTO segundo Avaliação Médica. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições deverão ser realizadas através do preenchimento da ficha de inscrição no 

site da ACIDES ou no site da PMPE, ou ainda na página do facebook da 1ª CIOE no período: da 09h00 

de 13 de fevereiro às 23h59 do dia 13 de março de 2017, com o necessário preenchimento do 

Formulário de pré-inscrição do COPE-2017, o envio do Termo de Compromisso com o Carimbo do 

Comandante ou Chefe imediato do candidato (Anexo I) preenchidos e assinados para a sede da 1ª 

CIOE, juntamente com os demais documentos descritos no subitem 3.1, alínea h, dentro de envelope 

identificado com etiqueta (Anexo II), até o dia 16 de agosto de 2017; a falta destes documentos, não 

concretizará a inscrição do candidato para participar do processo de seleção do Curso em tela, bem 

como a pré-inscrição feita fora do período, data e horário citado acima, não será validada; 

2.2. Os candidatos, após comprovadas inscrições, serão convocados para os Exames Médicos 

na Junta Médica de Saúde (JMS) da PMPE, conforme previsto neste edital. Não serão realizados 

exames no Centro Médico Hospitalar (CMH) da PMPE, devendo os candidatos realizarem seus exames 

na rede pública ou privada e apresentá-los no dia da inspeção de saúde na JMS para que sejam 

examinados e homologados por este órgão competente; 

2.3. Se os candidatos que realizaram os exames médicos forem APTOS, estes devem realizar 

o TAF, o qual ficará à cargo do CVIP/PMPE. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E MATRÍCULA NO CURSO: 

3.1. INSCRIÇÕES 

a) Ser Policial Militar ou Profissional de Segurança Pública da SDS; 

b) Estar apto para exercer atividade fim, serviço operacional; 

c) Se Militar, ser praça ou oficial até o posto de Capitão; 

d) Estar no mínimo no comportamento “BOM”, no caso das praças; 

e) Não haver sido punido disciplinarmente por insubordinação, o candidato deverá apresentar 

certidão atestando tal situação, lavrada pelo chefe da seção de pessoal da OME ou por Comandante 

direto; 

f) Não estar sub judice ou respondendo a inquérito que apure fato que desabone a conduta, ou 

pundonor policial e a moral; 

g) Preencher o formulário on-line de pré-inscrição, no endereço eletrônico 

https://docs.google.com/forms/d/1hQH_Ksa5JkSN78cV2SILQ6axs3xGDQgAW35xtto4LNY/viewform

, para preencher o formulário, o candidato precisará ter um email do gmail, e entregar o Termo de 

Compromisso e a Autorização do respectivo Comandante carimbada, no prazo máximo estipulado neste 

edital de seleção de discentes na sede da 1ª CIOE; 

h) Entregar, acostados aos Termos de Compromisso e Autorização do respectivo 

Comandante, os seguintes documentos na sede da 1ª CIOE: 

- Cópia do RG funcional com data de validade não expirada; 

- 02 fotos 3x4 de farda e recente; 

- Nada consta da Justiça Estadual; 

- Nada consta da Justiça Federal; 

- Nada consta da Corregedoria Geral da SDS; 

- Certidão lavrada pelo chefe da seção de pessoal ou comandante direto, atestando que o 

candidato nunca foi punido por insubordinação. 

 

http://www.acides.pe.gov.br/
http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe
https://docs.google.com/forms/d/1hQH_Ksa5JkSN78cV2SILQ6axs3xGDQgAW35xtto4LNY/viewform
https://docs.google.com/forms/d/1hQH_Ksa5JkSN78cV2SILQ6axs3xGDQgAW35xtto4LNY/viewform
https://docs.google.com/forms/d/1hQH_Ksa5JkSN78cV2SILQ6axs3xGDQgAW35xtto4LNY/viewform
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3.2. MATRÍCULA 

a) Estar regularmente inscrito, tendo cumprido todas as exigências do subitem 3.1 deste 

edital; 

b) Ser considerado "APTO" em todas as fases dos exames de seleção deste concurso. 

 

4. DOS EXAMES SELETIVOS 

Todos os candidatos serão submetidos aos exames seletivos abaixo, conforme programação 

prevista do anexo III deste edital: 

4.1. 1ª Fase do processo seletivo - Inspeção de Saúde (eliminatório) 

A inspeção de saúde será de responsabilidade da Diretoria de Saúde da PMPE através da 

Junta Médica de Saúde (JMS), e será realizada, em duas etapas, sendo a primeira condição obrigatória 

para posterior realização do Teste de Aptidão Física: 

1ª Etapa: O candidato deverá cumprir com o que prescreve a Portaria do Comando Geral nº 

053, de 24 de maio de 2010, publicada no SUNOR nº G-021, de 14 de Junho de 2010, a qual 

estabelece os critérios e requisitos a serem adotados nas inspeções de saúde para realização de cursos e 

concursos no âmbito da PMPE, devendo o candidato, tanto da PMPE como dos outros Órgãos 

Operativos da SDS, apresentar os resultados dos exames de saúde nas datas previstas no anexo III, 

conforme programação da JMS, para que os exames sejam homologados. Os candidatos pertencentes a 

coirmãs ou Forças Armadas deverão entregar os referidos exames à JMS/PMPE no momento em que 

se apresentarem para o COPE, a fim de serem homologados. Dessa forma, cada candidato deverá 

passar por Avaliação Médica do tipo Laboratorial (hemograma) completo, Raio X do tórax, parecer 

cardiológico com eletrocardiograma e exame ergométrico para todos os candidatos, PSA a partir dos 

40 (quarenta) anos de idade e Parecer Traumatológico, a ser realizado no dia da inspeção de saúde. 

Observar a descrição mais aprofundada na norma supramencionada. 

2ª Etapa: Será realizada pela JMS e apenas com os candidatos aprovados nas etapas 

anteriores a esta fase. Destarte, o candidato deverá comparecer à JMS, conforme programação 

divulgada no presente edital, podendo sofrer alterações, para realização das seguintes avaliações 

médicas: OFTALMOLÓGICA E OTORRINO, para esta última o candidato deverá apresentar o 

resultado do exame audiométrico, este, sob a responsabilidade do próprio candidato. 

4.2. 2ª Fase do processo seletivo - Teste de Aptidão Física (eliminatório e classificatório): 

Serão submetidos aos exames físicos somente os candidatos julgados aptos na 1ª Fase do 

processo seletivo – Inspeção de Saúde, que serão realizados conforme as diretrizes prescritas na 

Portaria Normativa do Comando Geral nº 219, de 27 de Junho de 2016, publicada no SUNOR 

nº 022, de 28 de junho de 2016, conforme a programação do anexo III.  

O candidato julgado INAPTO em qualquer dos exames físicos, não poderá realizá-lo 

novamente, bem como não poderá dar continuidade na realização dos exames físicos que restam para 

completar esta fase do processo de seleção. 

Caso ultrapasse 06 (seis) meses após o último exame físico realizado, sendo julgado cabível 

pela coordenação do Curso, este poderá realizar-se novamente, somente com os considerados aptos 

no último Teste de Aptidão Física (TAF), no intuito de comprovar se o candidato ainda possui 

condições de ingressar na próxima fase de seleção ou dar início ao curso; 

4.2.1. Conforme o item 5.2 da Portaria Normativa do Comando Geral nº 219, de 27 de 

Junho de 2016, publicada no SUNOR nº 022, de 28 de junho de 2016, que regula o presente TAF 

será acrescido o teste de corrida rústica de 10km, de caráter eliminatório, sendo executado em marcha 

bípede (podendo caminhar ou correr), em trajeto predeterminado pela comissão avaliadora e com o 

candidato trajando: calça do uniforme 4ºA, coturno e camisa branca do mesmo uniforme. Para que o 

candidato seja considerado APTO, deverá cumprir o percurso em no máximo 60min. Serão 

desclassificados os candidatos que não cumprirem o trajeto estabelecido, ultrapassarem o tempo 

máximo de 60min, realizarem qualquer  trecho  da   avaliação   diferente  da  marcha  bípede  (exemplo:  

http://www2.pm.pe.gov.br/c/document_library/get_file?p_l_id=13029&folderId=91902&name=DLFE-9959.pdf
http://www2.pm.pe.gov.br/c/document_library/get_file?p_l_id=13029&folderId=91902&name=DLFE-9959.pdf
http://www2.pm.pe.gov.br/c/document_library/get_file?p_l_id=13029&folderId=32176384&name=DLFE-159955.pdf
http://www2.pm.pe.gov.br/c/document_library/get_file?p_l_id=13029&folderId=32176384&name=DLFE-159955.pdf
http://www2.pm.pe.gov.br/c/document_library/get_file?p_l_id=13029&folderId=32176384&name=DLFE-159955.pdf
http://www2.pm.pe.gov.br/c/document_library/get_file?p_l_id=13029&folderId=32176384&name=DLFE-159955.pdf
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quadrupedia) e/ou receber qualquer auxílio externo e/ou de outro candidato. Será também eliminado o 

candidato que a equipe médica entenda que não tenha condições de continuar o teste, devendo ser 

elaborado um laudo pelo médico responsável. 

4.2.2. O TAF será de responsabilidade do Centro de Valorização Integral PM (CVIP-PMPE) no 

tocante aos seus integrantes. É de sua atribuição designar através de Portaria a comissão examinadora, 

devendo compô-la com auxiliares da 1ª CIOE, a fim de contribuírem no que for necessário quanto aos 

procedimentos de avaliação; 

4.2.3. No TAF o CVIP deverá ter cautela para ajustar a quantidade de membros da comissão 

proporcional a quantidade de candidatos para que não haja prejuízo na avaliação durante os testes 

físicos acima; 

4.2.4. Os candidatos às vagas dos Órgãos Operativos da SDS deverão apresentar ao CVIP, com 

antecedência mínima 48 (quarenta e oito) horas úteis, da data de realização dos Exames Físicos (TAF), 

o resultado da homologação pela JMS de todos os exames médicos apontados no item 4.1 deste edital, 

constando como apto para a sua realização, bem como comparecer nas mesmas datas e horários 

marcados para realização dos testes dos candidatos da Polícia Militar; 

4.2.5. O previsto no item anterior se aplica aos convidados das Coirmãs e FFAA, os quais 

no momento da apresentação, realizarão os testes físicos, conforme descrito nos itens anteriores, com 

exceção no tocante às datas; 

4.2.6. Os candidatos deverão comparecer aos locais de avaliação munidos do documento 

de identidade, para os militares será exigido a apresentação da carteira funcional, e aos civis, documento 

similar; além de ser obrigatório a correta utilização dos uniformes para as etapas de avalição, para os 

militares das FFAA e de outras PPMM no Brasil, será cobrado o uniforme correspondente da sua 

instituição, para os civis o traje deverá corresponder ao exigido para os militares; 

4.2.7. Os candidatos que comparecerem com o uniforme em desacordo com o 

Regulamento de Uniformes da PMPE (RUPM/PE), Decreto nº 26.261, 22DEZ03, ou correspondente da 

instituição a que pertence o candidato e/ou não apresentar o documento de identificação, será eliminado 

do certame; e 

4.2.8. Os candidatos julgados APTOS nesta fase, TAF, serão submetidos a próxima fase da 

seleção prevista. 

4.3. 3ª Fase do processo seletivo – Exame Psicológico (eliminatório): 

Sendo o candidato considerado apto no exame físico e no exame de saúde, este será 

submetido ao exame psicológico que será de caráter eliminatório. O candidato que não pertence a 

PMPE deve trazer um parecer psicológico de sua Corporação informando que este está APTO para 

frequentar o COPE. 

4.4. 4ª Fase do processo seletivo – Teste de Habilidade Específica (THE) 

O candidato APTO nas etapas anteriores será submetido ao THE que tem o intuito de avaliar 

a habilidade de tiro do candidato para que ao ingressar no curso, este reúna condições de frequentar as 

instruções de tiro policial, minimizando o risco de reprovação técnica na referida matéria 

O referido teste consistirá na execução de 05 (cinco) disparos com pistola de cal. .40 usada 

na PMPE, a uma distância de 07 metros do alvo, sendo este uma folha tipo A4, devendo o candidato 

acertar no mínimo 04 (quatro) disparos na citada folha para que seja considerado APTO, no tempo de 1 

minuto, se houver algum disparo após término do tempo será retirado da contagem o melhor disparo do 

candidato. 

A 1ª CIOE será responsável por designar uma comissão de avaliação para a execução do 

THE, sob supervisão da DEIP. A comissão deverá ser designada em BG, devendo entregar a DEIP a 

relação dos candidatos APTOS para divulgação. 

O armamento a ser utilizado no THE ficará a cargo da 1ª CIOE. Nenhum candidato poderá 

utilizar armamento diverso dos cedidos pela comissão responsável pelo exame. 

 

http://200.238.107.93/Legislacao/html/html.html?decreto_26_261___22_12_2003.htm


10    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 029 

09 DE FEVEREIRO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

No caso de ser constatada falha do armamento ou da munição durante a execução do teste, o 

candidato deverá repeti-lo, a fim de que não haja prejuízo no processo de seleção. 

A comissão de avaliação juntamente com a DEIP poderá limitar a convocação dos 

candidatos, fazendo o chamamento da quantidade de militares APTOS nas fases anteriores que julgar 

suficiente, respeitando-se a classificação, mesmo que existam uma quantidade maior de candidatos 

nesta situação, a fim de economizar insumos de munições, haja vista esta etapa do processo ser de 

caráter eliminatório, bem como dar maior celeridade ao processo de seleção. No caso de se chegar ao 

final desta etapa sem se atingir o quantitativo de necessário para completar as vagas e caso existam 

candidatos APTOS a serem submetidos ao THE, uma nova convocação poderá ser realizada, com a 

finalidade de se alcançar a quantidade de vagas disponíveis para o curso. 

4.5. 5ª Fase do processo seletivo – Investigação Social (eliminatório): 

Sendo o candidato considerado APTO nas etapas anteriores, este será submetido a 

investigação social que será de caráter eliminatório, sob a responsabilidade da 2ª EMG/PMPE, a qual 

poderá contraindicar candidatos do referido processo seletivo, apresentando relatório à DEIP que 

embase tal decisão. Esta fase do certame iniciar-se-á conforme data prevista neste edital e continuará até 

a conclusão do curso, podendo o candidato ser contraindicado e posteriormente excluído do curso até o 

encerramento deste. 

 

5. DO RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

5.1. Concluídos os trabalhos da inspeção de saúde, a JMS deverá emitir ata de resultados 

constando nominalmente os avaliados com sua respectiva situação no exame (APTO ou INAPTO), 

devendo, este resultado, ser publicado em Boletim Geral da PMPE. Imediatamente essa ATA 

deverá ser remetida a 1ª CIOE e ao CVIP/PMPE para realização do Teste de Aptidão Física. E, 

posteriormente, já com os candidatos APTOS tanto nos Exames de Saúde, quanto nos Exames 

Físicos, o CVIP deverá enviar a Classificação Geral dos Candidatos à 1ª CIOE e à DEIP / PMPE, a 

fim de publicação da relação dos candidatos aprovados. Após a publicação a DEIP deverá enviar a 

referida relação ao Gabinete de Psicologia da PMPE, a fim de que seja realizado o exame 

psicológico. Após o citado Gabinete realizar o exame, este deverá remeter a ata com os nomes dos 

candidatos apto e inaptos a 1ª CIOE e a DEIP/PMPE para que seja publicado o resultado;  

5.2. O resultado final do processo de seleção será divulgado pela ACIDES, através da 

GGAIIC, e pela DEIP, e disponível através dos Portais http://www.acides.pe.gov.br/ e 

http://www.pm.pe.gov.br; 

5.3. Os candidatos APTOS em todos os exames do processo seletivo presente neste edital, 

e disponíveis ao preenchimento das vagas, mas não classificados dentro do quadro de vagas, 

configurarão em um quadro de suplência, por ordem de classificação de acordo com os critérios 

previsto nos Exames Físicos (TAF), observado o período de validade fixado pelo edital, podendo 

ser convocados para preencher as citadas vagas, sem que haja novo processo seletivo. 

 

6. DA MATRÍCULA 

6.1. Serão matriculados no COPE somente os candidatos julgados APTOS nos exames 

previsto no processo seletivo deste edital; 

6.2. Para efeito de classificação, em caso de empate nos exames seletivos, será observado 

como critério de desempate o menor tempo do TAF primeiramente na prova de 3.200 (três mil e 

duzentos) metros e caso o empate persista, o menor tempo na prova de 200 (duzentos) metros de natação, 

dentro do quadro de vagas existente para cada posto/graduação à qual pertença o candidato. 

 

7. PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

a. Somente poderão ser matriculados os candidatos que preencham a todas as condições 

estabelecidas neste Edital; 

http://www.acides.pe.gov.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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b. Todos os órgãos responsáveis por realizarem os exames e testes previsto no presente 

edital, devem remeter os resultados à DEIP e à 1ª CIOE para que esta tome as providências cabíveis 

quanto a publicação em Boletim Geral da PMPE; 

 

c.  As OME’s deverão informar de imediato, à DEIP e à coordenação do COPE 

(1cioe@pm.pe.gov.br ou fone: (81) 3181-1850/1853), qualquer alteração que ocorra com os candidatos 

indicados durante a fase seletiva; 

 

 

d. Durante toda fase seletiva a Carteira de Identidade Militar será o documento exigido do 

candidato militar para ter acesso aos locais de exame. Sendo a carteira funcional o documento relativo 

ao candidato de natureza civil; 

 

e. Os candidatos só poderão comparecer aos locais de exames devidamente fardados, 

conforme RGUPM/PE, Decreto nº 26.261, 22DEZ03, no caso dos militares; 

 

 

f. Os candidatos deverão comparecer aos locais de exame com antecedência de 30 (trinta) 

minutos dos horários previstos; 

 

g. A falta a qualquer exame seletivo, implicará na eliminação do candidato, sem a 

possibilidade de recurso; 

 

 

h. Os fatos pertinentes à realização do Teste de Aptidão Física ficarão a cargo do CVIP; 

 

i. Ficará a cargo da Diretoria de Saúde colocar à disposição do CVIP uma ambulância 

devidamente equipada e guarnecida para socorro de urgência, nos dias e horários especificados para a 

realização dos exames físicos; 

 

j. Todo exame físico deverá ser filmado, caso haja a possibilidade, pelo Órgão responsável 

pela realização, para fins de comprovação; 

 

k. O curso será de responsabilidade do CEMATA, sendo executado pela 1ª CIOE, em 

regime intensivo; 

 

l. O aluno que, no decorrer do curso, não atingir o índice técnico ou rendimento necessário 

nas instruções, será automaticamente desligado, após avaliação da coordenação e encaminhamento a 

GICAP para homologação; 
 

m. Antes da realização do exame de saúde a JMS irá proceder uma palestra aos candidatos 

sobre a RABDOMIÓLISE a fim de instruí-los sobre o perigo desta doença; 
 

n. Os candidatos às vagas dos Órgãos Operativos da SDS, bem como os candidatos de 

outras instituições, deverão apresentar à JMS, na data de realização da Inspeção de Saúde, os exames 

de saúde constantes no presente edital, ou seja, da Portaria do Comando Geral PMPE nº 053, de 

24 de maio de 2010, publicada no SUNOR nº G-021, de 14 de Junho de 2010, para que estes sejam 

homologados; 

 

http://200.238.107.93/Legislacao/html/html.html?decreto_26_261___22_12_2003.htm
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o. Os candidatos de instituições diversas da PMPE serão reavaliados pelo CVIP/PMPE, no 

que concerne ao Teste de Aptidão Física, após comprovarem aprovação nos exames de saúde constantes 

neste edital; 

 

p. O exame psicotécnico ficará a cargo do Gabinete de Psicologia do CAS/PMPE. Para os 

candidatos que são contribuintes o exame será gratuito. Para os candidatos não contribuintes, quer sejam 

PPMM ou não, será cobrada uma taxa pelo Gabinete para a realização do referido teste; 

 

 

q. Em caso do não preenchimento das vagas por quaisquer dos grupos especificados, estas 

poderão ser aproveitadas por outros grupos; 

 

r. Após o término de todo o certame de seleção os candidatos deverão ser encaminhados à 

GICAP/SDS a fim de que sejam devidamente matriculados e apresentados ao CEMATA, ao qual ficarão 

subordinados. Devendo os alunos matriculados serem regidos pelas normas vigentes daquela instituição 

de ensino, resguardadas as previsões vigentes neste edital; 

 

 

s. Todos os alunos Policiais Militares de Pernambuco concluintes, desligados conforme trata 

o item 10.1 alínea “a”. deverão ser voluntários para comporem o efetivo da 1ª Companhia Independente 

de Operações Especiais, e caso conclua o curso com aproveitamento integrará o efetivo da referida 

Unidade; 

 

t. Quaisquer dúvidas podem ser tratadas através do e-mail: 1cioe@pm.pe.gov.br ou 

telefones: (81) 3181-1853; 

 

 

u. Os casos omissos serão solucionados pelo Gerente Geral da GGAIIC, Comandante do 

CEMATA, Supervisor de Ensino e pelos Coordenadores do COPE/2017. 

 

Contar os efeitos deste edital a partir de sua publicação. (Nota nº 005/DEIP/2017) 

 

CARLOS ALBERTO D’ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO – CEL PM 

Comandante Geral da PMPE 
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3ª P A R T E 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

TC QOPM Mat.1907-0/DASIS/Kátia Garcia Pinto - Concessão de 06 (seis) meses do gozo 

de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a contar de 

06FEV2017. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, 

§ 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 029/17/DGP-3/SSAD). 
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Tenente Coronel Mat. 1979-8, Giovane Siqueira de Albuquerque - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 01/02/2017. Que foram utilizadas as férias relativas ao 

(s) ano (s) de 1990, 1991, 1994, 1995 e 1999, toda (s) de 30 (trinta) dias. Que foi utilizada a Licença 

Especial do 1º decênio, totalizando 00 (zero) anos, 02 (dois) meses e 28 (vinte e oito) dias, já 

contados em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 053/DGP-1, de 

26/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 066/2017/DGP-1).   
 

Tenente Coronel PM Mat. 1995-0, Marcos Aurélio da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 28/08/2016. Que foi utilizada as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1990, de 30 (trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. (Processo nº 058/DGP-1, 

de 30/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 073 /2017/DGP-1).   
 

Capitão Mat. 25882-2, Vanilson Ferreira da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o  Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/08/2016.  (Processo nº 041/DGP-1, de 17/01/2017). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 054/2017/DGP-1).  
 

1.2.0.    Férias - Concessão 
 

Concedi a contar do dia 07 FEV 2017, 30 (trinta) dias das férias regulamentares relativas ao 

ano de 2016, ao Cel PM Mat. 1919-4/CEMATA/PAULO FERNANDO DE FIGUEIREDO SILVA. 

Conforme determinação do Secretário de Defesa Social, contida na Portaria/SDS nº 4516, de 

14/12/2016, Art. 1º Parágrafo Único – “O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a 

finalização do processo de aposentadoria do servidor estiver dependendo do gozo de férias”, publicada 

no BG/PMPE nº 2030, de 16 de dezembro de 2016, haja vista está na iminência de sua aposentadoria. 

Consequentemente passa a responder pelo Comando do Campus de Ensino Mata o Major 

PM 910.530-1 / IVALDO BEZERRA DA SILVA. (Nota nº 003/2017 - Ajd/Sec.). 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 

2.1.0.   Retificação do Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência processo nº 209/DGP-1, 11/11/2011, que 

concedeu o referido abono ao 2º Sgt PM, matrícula 19195-7 Robson Fernando de Oliveira, uma vez que 

na ocasião da concessão foram computados 240 (Duzentos e Quarenta) dias de férias contados em 

dobro, relativos às férias dos anos de 1985, 1991, 1993 e 1996,  que  conforme  pesquisas  realizadas  na  
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Seção de Cadastro  Avaliação- DGP-1,  nas Pastas  01 e 02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, 

(Sunor nº 002 de 09 MAR 2012),  constatou-se  que  as  referidas  férias foram gozadas, nos termos do 

que especificou o referido  Sunor,   gerando assim  um  novo  cálculo de  tempo  de  serviço,  desta  feita 

a contar  de 05 MAR 2012. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências 

de levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão 

financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer 

nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou 

não ao Erário Publico. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual 

requerente.  (Nota nº 063/2017/DGP-1). 
 

Retificar o processo de Abono de Permanência Processo nº 111/DGP-1, de 06/08/2014, que 

concedeu o referido abono ao 2º Sargento PM, matrícula 24974-2 Marcos Antonio Alves, uma vez que 

na ocasião da concessão foi registrada errado a sua data de admissão, sendo a data correta 26/08/1986, 

gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço, desta feita a contar de 15/12/2013. Despacho do 

Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do 

abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar 

posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, 

oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico. À 

DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente. (Nota nº 473/2016/DGP-

1).   
 

2.2.0.   Requerimentos Despachados 
 

1º Sargento Mat. 22972-5, Antônio Sales Alheiros Neto - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 20/12/2014. Que foi utilizada as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1999 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de  01 (um) ano (s), 00 (zero) mês (es) e  00 (zero) dia (s). Que consta 

autorização do Militar supracitado. (Processo nº 0 12/DGP-1, de 05/01/2017).  À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 012/2016/DGP-1).   
 

1º Sgt Mat. 28.592-7, Edmílson Francisco de Fraga - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 26/01/2017. Que foram utilizadas as férias relativas ao (s) ano (s) de 1988, 

1991, 1992, 1994, 1996 e 1997, toda (s) de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta 

e que foi utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 06 (seis) mês (es) e 10 (dez) dia (s) e que foi 

utilizado a Licença Especial 1º decênio, totalizando 00 (zero) ano, 00 (zero) meses e 54 (cinquenta 

e quatro) dias, já contados em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 

054/DGP-1, de 26/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 068/2017/DGP-1).   
 

2º Sargento Mat. 23.740-0, Vanildo Andrade Pereira - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da   Procuradoria   Geral  do  Estado,  emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27  
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FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 13/02/2016. (Processo nº 022/DGP-1, de 30/01/2017). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 036/2017/DGP-1).   
 

3º Sargento Mat. 25607-2, José Rosevaldo dos Santos - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 14/06/2016. Que foi utilizada as férias relativa ao  ano  

de  1999  de 30 (trinta) dias já contadas em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº 013/DGP-1, de 06/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 013/2017/DGP-1).  
 

3º Sargento Mat. 25248-4, Edmilson Francisco de Oliveira - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 14/04/2016. Que foram utilizadas as férias relativas  

aos  anos  de  1993 e 1999  de 30 (trinta) dias já contadas em dobro. Que consta autorização do 

Militar supracitado. (Processo nº 14/DGP-1, de 09/01/17). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 27/2017/DGP-1).  
 

3º Sargento Mat. 26660-4, Maurício Muniz Vieira - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 13/06/2015. Que foram utilizadas as férias relativas ao (s) ano (s) de 1989 e 

1994  todas  de 30 (trinta) dias, já contadas em dobro. Que consta averbação de Forças Armadas 

na pasta e que foi utilizado este tempo de  00 (zero) ano(s),  10 (dez) mês (es) e  12 (doze) dia (s). 

Que consta autorização do Militar supracitado.(Processo nº 032 /DGP-1, de 12/01/2017). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

045/2017/DGP-1). 
 

3º Sargento Mat. 28524-2, Nivaldo Cândido de Melo - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 27/01/2016. Que consta averbação de INSS na pasta e 

que foi utilizado este tempo de 01(um) ano (s), 03 (três) mês (es) e 25 (vinte e cinco) dia (s) e que 

consta também averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este tempo de  00 (zero) 

ano (s), 10 (dez) mês (es) e 13 (treze) dia (s). Que consta autorização do Militar 

supracitado.(Processo nº 033 / DGP-1, de 12/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1  
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para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 046/2017/DGP-1).   
 

3º Sargento Mat. 24935-1, Leonires dos Santos Silva - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 13/08/2016.  (Processo nº 039/DGP-1, de 13/01/2017). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 052/2017/DGP-1).  
 

3° Sgt Mat. 27328-7, Gilvan Pinheiro da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 12/06/2015. Que foi utilizada as férias relativa ao (s) ano (s) de 1992 de 30 

(trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta sendo utilizado este tempo de  01 (um) ano 

(s), 00 (zero) mês (es) e  08 (oito) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo 

nº 040/DGP-1, de 17/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 053/2017/DGP-1).   
 

3° Sgt Mat. 29267-2, Rosinaldo Clementino Rocha - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 08/06/2016. Que foram utilizadas as férias relativas ao (s) ano (s) de 

1990,1991,1992,1993,1994 e 1995 todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta 

sendo utilizado este tempo de  01 (um) ano (s), 07 (sete) mês (es) e  09 (nove) dia (s). Que consta 

autorização do Militar supracitado. (Processo nº 044/DGP-1, de 18/01/2017). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 057/2017/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 25314-6, João Ernando Barboza - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 09/05/2016. Que consta averbação de INSS na pasta sendo utilizado este 

tempo de  00 (zero) ano (s), 03 (três) mês (es) e  05 (cinco) dia (s). (Processo nº 048/DGP-1, de 

23/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 061/2017/DGP-1).   
 

3º Sargento Mat. 26823-2, José Antônio Pereira dos Anjos - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/ CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação  do  Abono dar-se-á a contar de 14/04/2016. Que foram utilizadas as férias relativa (s)  
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ao (s) ano (s) de 1986 e 1989 todas de 30 (trinta) dias já contadas em dobro. Que consta 

autorização do Militar supracitado. (Processo nº 049 / DGP-1, de 23/01/17). À DGP-3 para análise 

e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 062/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 24389-2, Roberto Mendes da Silva - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 01/04/2016.  (Processo nº 050/DGP-1, de 26/01/2017). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 064/2017/ DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 25593-9, José Waldomiro dos Santos, Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 14/08/2016.  (Processo nº 051/DGP-1, de 26/01/2017). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

065/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 25612-9, André Teodózio da Silva - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/06/2016. Que foi utilizada as férias relativa ao ano de 1986 de 30 (trinta) 

dias já contada em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 052 / DGP-

1, de 26/01/17). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 067 /2017/DGP-1).  

 

3º Sgt Mat. 24.373-6, Cláudio Antônio de Paiva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 01/02/2016. Que foi utilizada as férias relativa ao (s) ano (s) de 1995, de 30 

(trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. (Processo nº 062/DGP-1, de 27/01/2017). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

069/2017/DGP-1).   

 

3º Sgt Mat. 28.426-2, José Batista Brandão - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei  Complementar  nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº  
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11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 27/01/2017. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 13 (treze) dia (s) e que foi utilizado a 

Licença Especial 1º decênio de 04 (quatro) mês (es) (s), já contada em dobro. Que consta 

autorização do Militar supracitado. (Processo nº 055/DGP-1, de 27/01/2017). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 070/2017/DGP-1).   

 

3º Sgt Mat. 23.819-8, Ely de Souza Pinto Junior - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 25/05/2016. Que foram utilizadas as férias relativas ao (s) ano (s) de 1991 e 

1996,  todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 27 (vinte e sete) dia (s). Que consta 

autorização do Militar supracitado. (Processo nº 056/DGP-1, de 27/01/2017). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 071/2017/DGP-1).   

 

 

3º Sgt Mat. 24.401-5, Lenílson Alves da Costa - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 05/06/2014. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado este 

tempo de  01 (um) ano (s), 08 (oito) mês (es) e 06 (seis) dia (s).  (Processo nº 057/DGP-1, de 

30/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 072/2017/DGP-1).   

    

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Cb PM Mat. 27.266-3, Marcos Antônio Ferreira da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 20/02/2016. Que foram utilizadas as férias relativas ao 

(s) ano (s) de 1995, 1996 e 1997, todas de 30 (trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. 

(Processo nº 020/DGP-1, de 30/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 034 /2017/DGP-1).   
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Cb PM Mat. 29.373-3, José Luiz do Nascimento - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 29/11/2016. Que foi utilizada as férias relativa ao (s) ano (s) de 1992, de 30 

(trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este tempo de  

01 (um) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 18 (dezoito) dia (s). Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 021/DGP-1, de 30/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 035/2017/DGP-1).   
 

Cabo Mat. 31246-0, Edmilson Gomes de Oliveira - Concessão do Abono de Permanência: -  

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 03/08/2015. Que foram utilizadas as férias relativas ao (s) ano (s) de 1993, 

1997 e 1998 todas  de 30 (trinta) dias, já contadas em dobro. Que consta averbação de INSS na 

pasta e que foi utilizado este tempo de 03 (três) ano (s), 06 (seis) mês (es) e 21 (vinte e um) dia (s) e 

que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este tempo de  00 (zero) ano 

(s), 10 (dez) mês (es) e  13 (treze) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo 

nº 042/DGP-1, de 18/01/2017).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 055/2017/DGP-1).   
    

Cabo Mat. 30389-5, José Carlos Rodrigues de Santana - Concessão do Abono de 

Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 02/04/2016. Que foram utilizadas as férias relativa ao 

(s) ano (s) de 1993 e   1999 todas de 30 (trinta) dias, já contadas em dobro. Que consta averbação 

de INSS nos assentamentos e que foi utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 08 (oito) mês (es) e 

05 (cinco) dia (s) e que consta também averbação de Forças Armadas nos assentamentos e que foi 

utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e  25 (vinte e cinco) dia (s). Que consta 

autorização do Militar supracitado.(Processo nº 046 /DGP-1, de 20/01/2017). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 059/2017/DGP-1).   
 

Cb PM Mat. 28.575-7, Carlos Alberto de Santana - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 01/08/2014. Que foram utilizadas as férias relativas ao (s) ano (s) de 1994, 08 

(oito) dias, 1995 e 1997, estas  de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi 

utilizado este tempo de 03 (três) ano (s), 09 (nove) mês (es) e 08 (oito) dia (s). Que consta 

autorização do Militar supracitado. (Processo nº 059/DGP-1, de 30/01/2017). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 074/2017/DGP-1).   
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4.0.0.    ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

4.1.0.    Requerimentos Despachados 

 

Sd PM Mat. 113.915-0/18º BPM – LUIZ GUSTAVO GONÇALVES MATIAS - Concessão 

da Gratificação de Serviço Extraordinário (GSE), em virtude de trabalhar no serviço de Rádio 

Patrulhamento (Guarnição Tática Policial), na escala de 12x36, perfazendo um total mensal de 180h 

trabalhadas, ultrapassando assim a carga horária mensal da PMPE que é de 160h mensais, determinada 

na Lei Complementar nº 169/2011.  

 

Análise preliminar: 

A Gratificação de Serviço Extraordinário, nos termos do Art. 22, da Lei nº 10.426/90, é 

devida ao Militar pelo exercício de obrigações que, pela peculiaridade, duração, vulto ou natureza, 

requeiram carga horária diária (grifo nosso) superior à da jornada de trabalho normal da Corporação. 

 

Conforme se depreende da leitura do parágrafo anterior, verifica-se que a GSE é devida 

quando diariamente ocorre a necessidade do Militar extrapolar o período de sua jornada de serviço pela 

característica específica de sua atividade. 
 

No caso em análise, o requerente, em uma situação pontual, por necessidade do serviço, teve 

sua jornada de serviço prolongada, não se configurando como uma situação que ocorre diariamente ou 

ainda, em todos os serviços por ele executados no desempenho de suas atividades policiais militares. 
 

Ante o exposto, não vislumbramos a possibilidade legal de pagamento da Gratificação de 

Serviço Extraordinário. 
 

Por outro lado, o inciso III, do Art. 46, da Lei Complementar nº 49, de 31JAN2003, fixou, 

além da jornada normal de trabalho, a jornada especial, em regime de plantão, para os integrantes dos 

órgãos componentes do sistema de segurança pública, gerido pela Secretaria de Defesa Social, civis ou 

militares, em doze horas de atividade por trinta e seis de repouso (grifo nosso), respeitadas as situações 

especiais definidas em regulamento. Esta jornada especial de trabalho também encontra-se prevista no 

Art. 19, da Lei Complementar nº 155, de 26MAR2010, aplicável aos Militares do Estado conforme 

previsto no Art. 5º da Lei Complementar nº 169, de 20MAI2011.  
 

Assim sendo, para cada hora trabalhada em jornada especial, em regime de plantão, como 

ocorreu no caso em análise, deve ser observado o descanso correspondente de três horas. 
 

Logo, deve-se conceder ao requerente uma correspondente folga do serviço na proporção de 

três horas de folga para cada hora de serviço efetivamente executada, em atenção ao disposto no  Art. 

46, Inc. III, da Lei Complementar nº 49, de 31JAN2003, bem como, no Art. 19, da Lei Complementar nº 

155, de 26MAR2010, aplicável aos Militares do Estado conforme previsto no Art. 5º da Lei 

Complementar nº 169, de 20MAI2011. Despacho da Diretora de Gestão de Pessoas: - Indeferido, 

quanto a concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário com fundamento no Art. 22 da Lei 

nº 10.426, de 27ABR1990. (Nota n° 034/2017/DGP-3/SSAD). 

 

Sd PM Mat. 117.871-7/18º BPM – CRISTIANO JOSÉ DA SILVA - Concessão da 

Gratificação de Serviço Extraordinário (GSE), em virtude de trabalhar no serviço de Rádio 

Patrulhamento (Guarnição Tática Policial), na escala de 12x36, perfazendo um total mensal de 180h 

trabalhadas, ultrapassando assim a carga horária mensal da PMPE que é de 160h mensais, determinada 

na Lei Complementar nº 169/2011.  
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Análise preliminar: 

A Gratificação de Serviço Extraordinário, nos termos do Art. 22, da Lei nº 10.426/90, é 

devida ao Militar pelo exercício de obrigações que, pela peculiaridade, duração, vulto ou natureza, 

requeiram carga horária diária (grifo nosso) superior à da jornada de trabalho normal da Corporação. 

 

Conforme se depreende da leitura do parágrafo anterior, verifica-se que a GSE é devida 

quando diariamente ocorre a necessidade do Militar extrapolar o período de sua jornada de serviço pela 

característica específica de sua atividade. 
 

No caso em análise, o requerente, em uma situação pontual, por necessidade do serviço, teve 

sua jornada de serviço prolongada, não se configurando como uma situação que ocorre diariamente ou 

ainda, em todos os serviços por ele executados no desempenho de suas atividades policiais militares. 
 

Ante o exposto, não vislumbramos a possibilidade legal de pagamento da Gratificação de 

Serviço Extraordinário. 
 

Por outro lado, o inciso III, do Art. 46, da Lei Complementar nº 49, de 31JAN2003, fixou, 

além da jornada normal de trabalho, a jornada especial, em regime de plantão, para os integrantes dos 

órgãos componentes do sistema de segurança pública, gerido pela Secretaria de Defesa Social, civis ou 

militares, em doze horas de atividade por trinta e seis de repouso (grifo nosso), respeitadas as situações 

especiais definidas em regulamento. Esta jornada especial de trabalho também encontra-se prevista no 

Art. 19, da Lei Complementar nº 155, de 26MAR2010, aplicável aos Militares do Estado conforme 

previsto no Art. 5º da Lei Complementar nº 169, de 20MAI2011.  
 

Assim sendo, para cada hora trabalhada em jornada especial, em regime de plantão, como 

ocorreu no caso em análise, deve ser observado o descanso correspondente de três horas. 
 

Logo, deve-se conceder ao requerente uma correspondente folga do serviço na proporção de 

três horas de folga para cada hora de serviço efetivamente executada, em atenção ao disposto no  Art. 

46, Inc. III, da Lei Complementar nº 49, de 31JAN2003, bem como, no Art. 19, da Lei Complementar nº 

155, de 26MAR2010, aplicável aos Militares do Estado conforme previsto no Art. 5º da Lei 

Complementar nº 169, de 20MAI2011. Despacho da Diretora de Gestão de Pessoas: - Indeferido, 

quanto a concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário com fundamento no Art. 22 da Lei 

nº 10.426, de 27ABR1990. (Nota n° 035/2017/DGP-3/SSAD). 
 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado Assinou no dia 07 FEV 2017, os seguintes atos: 
 

Nº 680 - Promover ao Posto de 1º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o 2º Tenente PM EDIGLES BEZERRA GUEDES, matrícula nº 940.193-8, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  
 

Nº 681 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM JOSÉ EDUARDO CAVALCANTI, matrícula nº 19.765-3, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

Nº 683 - Transferir da Secretaria de Defesa Social para a Casa Militar, o TC PM 

LAURINALDO FÉLIX NASCIMENTO, matrícula nº 920.422-9, com efeito retroativo a 01 de janeiro 

de 2017. 

 

(Transcritos do DOE nº027, de 08 FEV 2017) 
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6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

6.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 
 

Nº 083, de 07 FEV 2017 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E:  
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, em 

exercício, do Maj PM ALEXANDRE JOSÉ HENRIQUE DE LIMA, do referido Órgão, para, em 

Brasília – DF, nos dias 02 e 03 de fevereiro de 2017, integrar a Comitiva Oficial do Estado. ANTÔNIO 

CARLOS DOS SANTOS FIGUEIRA - Secretário da Casa Civil. 
 

(Transcritos do DOE nº027, de 08 FEV 2017) 
 

6.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 488, de 07/02/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Tenente-coronel PM Domingos Sávio Bastos Medeiros, mat. 1928-3, da Função 

Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe Adjunto da Coordenadoria de Apoio ao Sistema 

de Saúde, da PMPE/SDS, com efeito retroativo a 01/01/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 489, de 07/02/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Designar o Major PM Luiz Ignácio de Andrade Lima, mat. 920496-2, para exercer a Função 

Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe Adjunto da Coordenadoria de Apoio ao Sistema 

de Saúde, da PMPE/SDS. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcritas do DOE nº027, de 08 FEV 2017) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 472, de 06/02/2017 
 

EMENTA: Estabelece procedimentos no registro de roubo e furto a celular, e na 

recuperação de celular roubado ou furtado através dos sistemas de 

registros de ocorrências da Secretaria de Defesa Social.  

 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições que são conferidas pela 

Constituição do Estado de Pernambuco no seu art. 42, incisos I e III, pela Lei Complementar nº. 049, no  
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seu art. 3º, inciso IV, pela Lei nº. 13.205, de 19 de janeiro de 2007, no seu art. 1º, inciso VII, e pelo 

artigo 2º, do Anexo I do Decreto nº. 34.479, de 29 de dezembro de 2009;  

 

Considerando o aumento acentuado nas ocorrências de roubo de celular no Estado de 

Pernambuco nos últimos anos e o fato de cinquenta por cento das ocorrências de roubo no ano de 2016 

terem sido de celular;  
 

Considerando a necessidade de facilitar o trabalho dos órgãos operativos, polícias civil e 

militar, durante as abordagens na identificação da posse irregular desses aparelhos;  
 

Considerando a necessidade de estabelecer a inclusão do registro do IMEI dos aparelhos de 

telefonia móvel roubados/furtados nos campos específicos nos sistemas de registros de ocorrências;  
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º A Polícia Civil ao tomar conhecimento do crime de roubo ou furto de aparelho de 

telefonia móvel Celular deverá registrar o número do IMEI, exclusivamente com seus 15 primeiros 

dígitos sem a presença de outro algarismo ou caractere especial no campo número de série do objeto 

cadastrado na ocorrência policial, caso este número seja apresentado pelo noticiante.  
 

§1º Nos casos dos registros feitos na delegacia pela internet, deve o policial civil responsável 

pela liberação do boletim de ocorrência verificar o preenchimento do IMEI de acordo com o que 

preconiza o caput deste artigo, fazendo a devida alteração caso seja necessário.  
 

§2º Se o celular tiver mais de um número de IMEI, deverão ser registrados e separados por 

ponto e vírgula.  
 

§3º Quando do registro da ocorrência de roubo/furto de celular, se a vítima não apresentar o 

número do IMEI, o policial civil deverá orientá-la no sentido de obter tal número registrado na nota 

fiscal do aparelho, a qual pode ser adquirida na loja onde foi efetuada a compra.  
 

Art. 2º Fica acrescida a natureza ― RECUPERAÇÃO DE CELULAR 

ROUBADO/FURTADO‖ nos sistemas de registros de ocorrências para utilização dos órgãos operativos 

da SDS. 
 

Art. 3º A Polícia Civil deverá registrar as ocorrências de recuperação de celular 

roubado/furtado nos sistemas de registros de boletins de ocorrências quando esses aparelhos forem 

produtos desses ilícitos e recuperados, sem prejuízo dos demais crimes julgados pertinentes pela 

autoridade policial.  

 

§1º O agente dos órgãos operativos desta secretária que através de uma diligência policial 

encontrar um aparelho de telefonia móvel roubado/furtado deverá se dirigir à Delegacia de Polícia para 

fins de cumprir o que reza o caput deste artigo.  

 

§2º Após o registro de recuperação do celular roubado/furtado, a Polícia Civil deverá restituir 

o aparelho ao legítimo proprietário consoante os dados do Boletim de Ocorrência de roubo/furto já 

registrado.  

 

Art. 4º Os aparelhos roubados/furtados serão identificados no Sistema INFOPOL da SDS 

através da consulta de seu IMEI da seguinte forma:  
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I - por qualquer pessoa cadastrada no INFOPOL;  

II - pelo Centro Integrado de Operações de Defesa Social (CIODS);  

III - pelos Centros de Operações das Unidades Operacionais das polícias civil e militar;  

IV – pelo aplicativo de consulta via smartphone.  

 

Art. 5º Caberá a Gerencia de Análise Criminal e Estatística (GACE) orientar e treinar no 

âmbito interno da SDS os procedimentos previstos nos artigos 1º, 2º e 3º desta portaria, além de ficar à 

disposição para dirimir eventuais dúvidas.  
 

Art. 6º A divulgação interna e externa da solução ― ALERTA DE CELULAR‖ será de 

responsabilidade da Gerência do Centro Integrado de Comunicação (GCICOM).  
 

Art. 7º O suporte, a manutenção e integração com outros aplicativos serão de 

responsabilidade da Gerência de Tecnologia da Informação (GTI) da SDS.  
 

§1º Os ajustes necessários na delegacia da internet deverão ser realizados pela GTI.  
 

§2º A integração com a base de dados do sistema INFOPOL com o aplicativo descrito no art. 

4º, IV deve ser gerenciado pela GTI.  
 

Art. 8º A Secretaria Executiva de Gestão Integrada ficará responsável para gerir eventuais 

recursos para fiel execução desta portaria.  
 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor, para todos os efeitos, na data de sua publicação.  
 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. ANGELO FERNANDES GIOIA - 

Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 473, de 06/02/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  
 

Designar o Major PM Hugo Alexandre da Silva, matrícula nº 950764-7, para exercer a 

Função de Subcomandante da CIPOMA, símbolo GEC-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 

efeito retroativo a 01/02/2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 474, de 06/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  
 

Atribuir ao Capitão PM Flávio Rodrigues Carneiro, matrícula nº 940302-7, a Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 2ª Companhia do 22º BPM, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017.  
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Nº 475, de 06/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Capitão PM Clóvis Soares Costa Filho, matrícula nº 980002-6, a Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Companhia do 22º BPM, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 476, de 06/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Capitão PM Josué Manoel de Oliveira Júnior, matrícula nº 102514-7, da 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 3ª CPRv do BPRv, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/01/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 477, de 06/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Capitão PM André Ferreira Leite de Oliveira, matrícula nº 980009-3, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 3ª CPRv do BPRv, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 478, de 06/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o 1º Tenente PM Ramiro Gomes da Silva Junior, matrícula nº 106222-0, da 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-3, de Comandante do 2º Pelotão da 4ª Companhia 

do 19º BPM, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/10/2016.  



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 029                                                  29 

09 DE FEVEREIRO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

Nº 479, de 06/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Capitão PM Tarcízio Fabrício Mendes, matrícula nº 950202-5, a Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Companhia do 25º BPM, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 480, de 06/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Capitão PM Carlos André Ferraz da Silva, matrícula nº 101178-2, a Gratificação 

de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 2ª Companhia do 25º BPM, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 481, de 06/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  
 

Atribuir ao 2º Tenente PM Jorge Pires Ferreira Neto, matrícula nº 115312-9, a Gratificação 

de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 3ª Companhia do 25º BPM, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 482, de 06/02/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Capitão PM Leonardo Augusto Cavalcanti Xavier, matrícula nº 950766-3, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 3ª Companhia do 10º BPM, 

da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017. ANGELO FERNANDES 

GIOIA - Secretário de Defesa Social. 



30                                                BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 029      

09 DE FEVEREIRO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 
 

Nº 483, de 06/02/2017  
  
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E:  
 

I – Dispensar, ex-officio, da função de Fiscal de Posto, o 2º Tenente RRPM Romildo Alves 

de Souza, matrícula nº 990934-6/PS-06/GP, por haver sido julgado fisicamente incapaz para o 

desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta Médica da Corporação, de acordo com a 

alínea d, do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei 15120/13;  
 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 23 de janeiro de 2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 484, de 06/02/2017  
  
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E:  
 

I – Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sargento 

RRPM Carlos Wilson Cavalcanti da Silva, matrícula nº 103811-7/PS-12/GP, e o 3º Sargento RRPM 

Daniel Alexandre dos Santos, matrícula nº 111658-4/PS-07/GP, por haverem sido julgados fisicamente 

incapazes para o desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta Médica da Corporação, de 

acordo com a alínea d, do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei 15120/13;  
 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 23 de janeiro de 2017. ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 485, de 06/02/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E:  
 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Sargento 

RRPM Antônio Anastácio da Silva Filho, matrícula nº 990747-5/PS-08/GP;  
 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 02 de fevereiro de 2017.  
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Nº 486, de 06/02/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança das Edificações, o 3º Sargento 

RRPM Almirani José Ferreira, matrícula nº 117108-9;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 1º de fevereiro de 2017. ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 026, de 07 FEV 2017) 

 

6.3.0.    Da Corregedoria Geral 

 

Nº 149/2017  

SIGPAD Nº 2017.5.5.000227  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, inciso IV, da Lei Estadual nº 11.929/2001, modificada pela Lei Complementar nº 

158/2010;  
 

Considerando a estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do 

interesse público ex vi do art. 37, da CF/1988;  
 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE nº 7400134-1/2017;  
 

Considerando a necessidade de se apurar a acusação de possíveis desvios de conduta 

praticados por policiais militares;  
 

Considerando que os militares, em tese, praticaram atos que feriram a honra pessoal, o 

pundonor militar e o decoro da classe.  
 

R E S O L V E:  
 

I – Determinar a instauração de Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da 

Disciplina em desfavor dos Sds PPMM Mat. 109.827-6 – João Carlos de Santana Evangelista, Mat. 

111.546-4 – Sérgio Cipriano do Nascimento, Mat. 115.644-6 – Rafael Guedes da Silva, Mat. 115.937-2 

– Ricardo Diniz dos Santos, mat. 109.689-3 – Valter Nelson da Silva Viana e Mat. 115.635-7 – Laércio 

Batista da Silva;  
 

II – Designar o Cap PM Antonio Alves Bezerra Filho para exercer as funções de 

Encarregado do mencionado Processo Administrativo Disciplinar Militar, a fim de que se apure, em 

toda sua extensão, os fatos elencados no SIGEPE nº 7400134-1/2017 e seus anexos, além de outros 

fatos supervenientes no apuratório;  
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III – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

IV - Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis a espécie. R.P.C. Recife, 

06FEV2017. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI. Corregedor Geral da SDS. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 026, de 07 FEV 2017) 

 
6.4.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco  

 

Nº 006/PMPE/DGP2, de 03/02/2017  
 

EMENTA: Reverte Policial Militar 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, 

do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de  outubro  de 

1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral 

nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Reverter ao serviço ativo o Coronel PM Mat. 1972-0/Roberto Gomes de Melo Filho, por 

haver retornado à Polícia Militar de Pernambuco, após retorno da cessão a Secretaria de Turismo, 

Esporte e Lazer, conforme Portaria nº 465 publicada no Diário Oficial de Pernambuco nº 023, datado de 

02 de fevereiro de 2017;  

 

II - A presente Portaria entra em vigor a contar de 28 de janeiro de 2017. Carlos Alberto 

D’Albuquerque Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Hélida Fátima Bione de 

Figueiredo – Cel PM Diretoria de Gestão de Pessoas. 
 

(Transcrito do DOE nº027, de 08 FEV 2017) 
 

6.4.1.   Do Comando do 19º BPM  
 

Nº 002/19º BPM/SS/Correição, de 20/01/2017 
 

EMENTA: Designar Oficial  para  proceder  a  Processo  de  Licenciamento a Bem da  

                   Disciplina. SIGPAD nº 2017.5.1.000231  
 

O Comandante do 19º BPM, no uso das atribuições conferidas pelos incisos II e XIV do Art. 

130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de16JUN1994, c/c 

Portaria do Comando Geral n.º 088, de 24JAN07, publicada no SUNOR nº 002, de 31JAN07.  
 

R E S O L V E: 
 

I – Proceder ao Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina a Sd QPMG/114018-3/3ª 

CPM/19º BPM – WENIA NAIANY DE FRANCA OLIVEIRA, por entregar cópia de atestado médico 

já entregue anteriormente, com alteração de data, de 01DEZ16 para 08DEZ16, caracterizado alteração 

de documento, conforme anexos e Comunicação da 1ª TEN QOPM/107150-5/LUCIANA DE 

OLIVEIRA MORAES. Nomeando como encarregado, o 1º TEN QOPM/106236-0/JANDUIRDES 

FONSECA DA SILVA COUTINHO;  
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II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para conclusão do Processo Administrativo, a 

contar da data do recebimento;  

 

 

III – Publicar a presente Portaria em boletim interno. Recife-PE, 20 de janeiro de 2017. 

William de Andrade Serafim de Araújo – Ten Cel PM Comandante do 19º BPM.  

 

(Transcrito do DOE nº 027, de 08 FEV 2017) 

 

7.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

7.1.0.   Inspeção de Saúde - Convocação 
 

1. Em virtude da possibilidade do surgimento de novas vagas para a graduação de 

TERCEIRO SARGENTO QPMG, decorrente da previsão de aumento do efetivo fixado de Subtenente 

QPMG, e ainda no aguardo da possibilidade de se reduzir o interstício para os TERCEIROS 

SARGENTOS QPMG, o COMANDANTE GERAL, por meio da Comissão de Promoção de Praças e, 

com esteio no Art. 101, inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16JUN1994 (Regulamento Geral da PMPE), 

aliado ao Art. 17, inciso IV da Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008 (Plano de Cargos 

e Carreiras-PCC), alterada pela Lei Complementar nº 218, de 08NOV2012, CONVOCA 

ORDINÁRIAMENTE os TERCEIROS SARGENTOS QPMG abaixo qualificados, a fim de serem 

submetidos à Inspeção de Saúde, visando à composição dos Quadros de Acesso (QAA/QAM) para as 

possíveis promoções de 06 DE MARÇO DE 2017, a qual se realizará nos dias: 13, 14, 15, 16, 17, 20, 

21 e 22 DE FEVEREIRO, e nos dias 06 e 07 de MARÇO DE 2017, no horário das 08:00 às 11:30h, 

cabendo a todos os convocados observarem o dia certo da inspeção, consoante o quadro abaixo 

 

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR GERAL- QPMG  

 

TERCEIROS SARGENTOS  
 

ORD. MATRÍCULA N   O   M   E 

1 9209433 BISMARK CLAUDIO BEZERRA 

2 234729 EDMILSON ARAÚJO DE CARVALHO 

3 227870 LIDIA GOMES DE MIRANDA PEIXOTO 

4 230847 FERNANDO ALVES DA SILVA 

5 229571 VALDENITA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 

6 230766 EDENBURGO REGO DA CUNHA 

7 228257 MARIA BETANIA SOARES DAMASIO 

8 229865 EDNALDO FARIAS DA SILVA 

9 228443 ELENICE LUIZ DE FRANCA 

10 230596 JORGE LUIZ ANICETO DOS SANTOS 

11 229148 SANDRA SANDRELIS SILVA DE SOUZA 

12 230367 JOSE BARTOLOMEU DOS SANTOS 

13 230227 PAULO NASCIMENTO DA SILVA 

14 230910 FERNANDO BEZERRA DA SILVA 
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15 227480 TELMA CONCEICAO DE BRITO 

16 227188 KATIA MARIA VIANA DA SILVA 

17 231746 ARLINDO CARVALHO CAMPOS FILHO 

18 227498 FAUSTA Mª SILVA B. CUNHA DE SANTANA 

19 228168 JOSIANE RODRIGUES DE LIMA SILVA 

20 229083 ANA CLAUDIA MARINHO RAULISON DE OLIVEIRA 

21 227900 TANIA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA 

22 228362 MARIA JOSE PINHO DE OLIVEIRA 

23 231819 VALDIR JOSE DO NASCIMENTO 

24 232025 JOSÉ PEREIRA DA LUZ FILHO 

25 234486 ANTONIO MAXIMIANO DO NASCIMENTO FILHO 

26 234699 EDILSON RAMOS CAVALCANTI 

27 235636 WALTER BEZERRA DA SILVA 

28 232319 CARLOS ALBERTO DE LIMA 

29 234940 HILDEBRANDO GOMES DE ASSIS 

30 235512 RICARDO JERÔNIMO DO AMARAL ALVES 

31 232742 SÍLVIO JOSÉ DE SOUZA 

32 235423 PAULO PEREIRA DA SILVA 

33 232831 VALDEMIR CARNEIRO FILHO 

34 233218 JOSÉ PAULINO DA SILVA FILHO 

35 235342 MANOEL CAVALCANTI FILHO 

36 232300 MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 

37 233749 JOSÉ RIBAMAR ALVES DA SILVA 

38 234397 ADEMIR INÁCIO DE LIMA 

39 235610 SILVON DANTAS TEIXEIRA 

40 235628 SOLANO LOPES DE AGUIAR 

41 236420 SEVERINO GOMES FLORENCIO 

42 232246 MOACIR FRANCISCO DE LIMA 

43 236390 MANOEL SIQUEIRA DE MIRANDA 

44 233650 DIOMEDIO CAITANO DE OLIVEIRA 

45 232459 RUTEMBERG NASCIMENTO DA SILVA 

46 232564 LUIS CARLOS MATIAS DE ARAÚJO 

47 232653 GERNAN LUÍS DA SILVA 

48 231916 IVAN JOSÉ DE AZEVEDO DA SILVA 

49 232394 SEVERINO RAMOS DA SILVA 

50 232572 EDMILSON LUIS DA SILVA 

51 236250 JOSE DE ARIMATEIA DANTAS 

52 232076 ROBSON JOSÉ DA SILVA 

53 232386 HENRIQUE FIDELIS RODRIGUES 
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54 233862 MIGUEL AUGUSTO AMARAL NETO 

55 231835 JOSÉ EDINÁLRIO DA SILVA 

56 234648 DJALMA SEVERINO DE FARIAS 

57 232335 JOSEMILSON VIANA XAVIER 

58 234265 ALFREDO JOSÉ DOS SANTOS 

59 235822 JOSE IVANILDO DA SILVA 

60 235563 SEVERINO FIDELIS DO NASCIMENTO 

61 233803 LYNDON JONHSON DO AMARAL LINO 

62 235717 ERONILDO SEBASTIAO DE SOUZA 

63 235890 EDILSON BATISTA DA SILVA 

64 232165 EDVALDO MONTEIRO BEZERRA DA SILVA 

65 234125 JOSÉ AILTON NOGUEIRA DE MEDEIROS 

66 234915 GUTEMBERG DE MOURA BARBOSA 

67 235555 SERGIVALDO SOUZA CAVALCANTE 

68 234605 DILSON OLIVEIRA DA SILVA 

69 235504 RENATO QUIRINO DA SILVA FILHO 

70 229270 ROSINALDA EULÁLIA SANTOS SILVA 

71 235695 ANDRÉ GOMES DA SILVA 

72 235091 JOSÉ ALBERTO DA SILVA 

73 235725 ANTÔNIO TENÓRIO DE OLIVEIRA NETO 

74 238643 TIAGO ILDELFONSO FÉLIX 

75 238660 JOCEMAR SOARES DA SILVA 

76 238570 SÍLVIO DE OLIVEIRA RAMOS FILHO 

77 238368 JOELSON ANTÔNIO DOS SANTOS 

78 240575 JOSÉ EDSON RODRIGUES CHAVES 

79 237760 JOSÉ ROBERTO MARIANO FIGUEIROA 

80 240524 SÉRGIO LUIZ SOARES 

81 240079 JOSÉ  CARLOS  LUNA SILVA 

82 240460 RONALDO GOMES SANTOS 

83 239542 ANTÔNIO LUIZ  RESENDE FERREIRA 

84 236748 JOSÉ FRANCISCO DA COSTA 

85 240702 ENOQUE BARRETO DA ROCHA 

86 241105 CLAUDEMIR  PEREIRA DE OLIVEIRA 

87 239526 ANTÔNIO GUEDES DA SILVA 

88 238627 ÁLVARO DO NASCIMENTO AGUIAR 

89 237850 SEVERINO ALVES DA SILVA 

90 238210 CARLOS ANTÔNIO SIMÕES 

91 235458 PAULO ROBERTO DE SANTANA 

92 240486 SEVERINO JOSÉ GOMES CABRAL 
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93 240656 ORLANDO ALVES DA SILVA 

94 238880 LUIZ XAVIER DA SILVA JÚNIOR 

95 236977 JOSÉ MARCOS DA SILVA 

96 238767 SEBASTIÃO ÂNGELO DA SILVA 

97 239267 FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA 

98 239283 CARLOS FERNANDO DO NASCIMENTO 

99 240516 SEVERINO JOSÉ DA SILVA 

100 239020 JAELSON LEITE DA SILVA 

101 239054 EDIVALDO BATISTA DA SILVA 

102 238538 ERONILDO RUI DE SANTANA 

103 239976 HÉLIO PEREIRA GUIMARÃES 

104 236624 WANDERLEY JOSÉ MUNIZ 

105 23795-7 SÉRGIO SOARES DA SILVA 

106 238457 ALBERTO MACÁRIO DA SILVA 

107 238848 MARCONI BATISTA DA SILVA 

108 239682 CLEDSON ALVES MENEZES 

109 240141 LYNDON JONHSON  LUCENA DA SILVA 

110 240109 ROMERO MACIEL DE SANTANA 

111 239224 ADEMAR LOURENÇO DA SILVA JÚNIOR 

112 240478 SALATIEL MENDES DE SANTANA 

113 239127 ANTEORGENES ROBERTO DOS SANTOS 

114 240036 JOÃO BATISTA MARCELINO 

115 236802 JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 

116 238910 JOÃO KENEDY PESSOA DE OLIVEIRA 

117 237019 JÚLIO CESAR MIGUEL 

118 231932 SÉRGIO ARRUDA DA SILVA 

119 237965 AGEMAR MENEZES ALVES 

120 239291 JOAQUIM MANOEL CORREIA DE ARAÚJO 

121 236500 JOSENILDO CEZÁRIO DOS SANTOS 

122 240800 IRENILSON DA SILVA 

123 239577 BENEDITO JOSÉ DOS SANTOS 

124 237493 GILVAN FRANCISCO DE OLIVEIRA 

125 245933 EUGÊNIO FERNANDO DA SILVA 

126 242250 DARCY RIBEIRO DE LIRA 

127 244554 RITA DE CASSIA P DO NASCIMENTO 

128 243515 ELIAS TAVARES DA SILVA 

129 242039 MARCOS CAMPOS BARBOSA 

130 244546 ALCIONE FLOR DE OLIVEIRA 

131 244350 REGINA CELI DA SILVA 
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132 242357 DÁRIO LIMA DA SILVA 

133 243710 JOELCIR PEREIRA DA SILVA 

134 244503 GECILDA BARBOSA FALCÃO DA SILVA 

135 245313 RICARDO BARROS PRAGANA 

136 243400 JOSÉ BELMIRO DE SOUZA NETO 

137 242179 JOSÉ ITAMAR RIBEIRO DE SOUZA 

138 243531 LUIZ CARLOS DA SILVA 

139 241989 GERALDO RODRIGUES DA SILVA 

140 244856 ELVIRA QUITÉRIA MACIEL DE PONTES 

141 245780 NILTON DA COSTA BRANDÃO FILHO 

142 244570 MÁRCIA MACENA SILVA VASCONCELOS 

143 245046 MARIA APARECIDA DE MEDEIROS 

144 242233 JOSÉ RISONALDO DE OLIVEIRA 

145 245291 EVANDRO JOSÉ CAVALCANTI 

146 245224 DENILSON JOSÉ DE SANTANA 

147 242349 AMIEL SILVA DE ALCANTARA 

148 245801 IRANILDO RICARDO FERREIRA DA COSTA 

149 243175 FERNANDO OLIVEIRA DE BARROS 

150 243620 MOZART JOSÉ DOS SANTOS 

151 244902 ROSANNA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 

152 242586 RIZALVO JOSÉ DA SILVA 

153 242527 JOSÉ FAUSTO SILVA DO NASCIMENTO 

154 244147 MARTINS PAIXÃO DE ALMEIDA 

155 242659 VITOR FERREIRA 

156 244562 FERNANDA CRISTINA  DE SOUZA BRITO 

157 244201 JAILTON ALVES BARBOSA 

158 242152 DOMACÉLIO CASTOR GALINDO 

159 242330 JOSIVAN LOURENÇO DA SILVA 

160 244244 JOABES DAMIÃO DE MENDONÇA 

161 241695 JOSÉ VALTER SOARES 

162 242020 AMARO PAULO DE ANANIAS 

163 244120 JOSUÉ CÂNDIDO GOMES 

164 242845 AGRAHY DE ARAÚJO RAMOS 

165 243795 JOSÉ NILTON FREITAS DA SILVA 

166 242411 MARCELO JOSÉ DE CASTRO 

167 243558 JOSÉ ARÁUJO DE ANDRADE FILHO 

168 244481 MARIA GORETH MARQUES DE OLIVEIRA 

169 242705 CARLOS ALBERTO DEODATO 

170 243051 EDILSON VICTOR DO NASCIMENTO 
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171 245895 REGINALDO JOSÉ DA SILVA 

172 242950 SAMUEL JOAQUIM DE SANTANA 

173 245259 CLAUDEMIR EUFRÁSIO DOS SANTOS 

174 245356 EDSON DE FRANÇA BEZERRA 

175 242497 GILSON MARTINS DE SOUZA 

176 243450 IVANILDO JOSÉ DE OLIVEIRA 

177 242810 ANTÔNIO MENDES PEREIRA 

178 244210 JOSENILDO JOSINO ALVES BARBOSA 

179 244155 ANTÔNIO DE PÁDUA DA CUNHA 

180 242390 JOSÉ RICARDO FERREIRA DO NASCIMENTO 

181 245399 ELISEU SEVERINO CANDIDO 

182 239968 HAROLDO BELARMINO DA PAIXÃO 

183 242942 ANTÔNIO LEANDRO DE OLIVEIRA FILHO 

184 243418 FELIPE GONÇALVES DA ROCHA 

185 242144 JOSENILDO ALVES DA SILVA 

186 244830 MARIA CLARA DE SOUZA 

187 242837 ADILSON ANDRADE DOS SANTOS 

188 244538 DAYSE TOMÉ DA SILVA 

189 241865 RIZAEL DE  BARROS COSTA 

190 244910 ROSSINY LUCENA DE OLIVEIRA 

191 241733 RILVANDI DE BARROS COSTA 

192 243086 ENIVALDO DO NASCIMENTO 

193 244635 CLAUDELLE  MAGALHÃES  L. A. LIMA 

194 244961 SIMONE IZÍDIO DE MELO 

195 245496 ESPEDITO FERREIRA DE SOUZA FILHO 

196 243205 ELIEZER GOMES DA CUNHA 

197 243892 ROBERTO MENDES DA SILVA 

198 241890 JOSE MARIO LINS DE ARAUJO 

199 244686 TÂNIA REGINA BELARMINO DE BARROS 

200 241652 JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS 

201 245607 GERALDO CARNEIRO VIEIRA 

202 245704 ISMAEL OLEGÁRIO DE LIMA NETO 

203 245054 MÁRCIA MARIA DE ALBUQUERQUE  F. DO VALE 

204 242071 PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

205 244090 SALATIEL PEREIRA DE OLIVEIRA 

206 239356 SAULO FELIX FERREIRA 

207 238260 EDILSON DA SILVA BRAGA 

208 246352 MAURO MARCOS DE OLIVEIRA 

209 246093 WILSON AFONSO DE OLIVEIRA LIRA 
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210 248401 ANTÔNIO BATISTA DA SILVA FILHO 

211 246760 FLAVIO JOSÉ DE SANTANA 

212 246174 SÉRGIO EDUARDO ARAÚJO PIRES 

213 245968 AGENOR PEREIRA DA SILVA 

214 247812 WLADEMIR JOSÉ DA SILVA 

215 248010 SEVERINO ABEL DOS SANTOS 

216 246018 WIRANDÉ JOSÉ GOMES DA SILVA 

217 246077 WILNANDO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS 

218 246697 HIRAN SERGIO DE SOUZA VIEIRA 

219 247405 ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUZA 

220 248410 MARCOS ANTÔNIO MENDES 

221 246409 JOSEMIR ALMEIDA GADELHA 

222 246425 JURANDIR SOUZA FEITOSA 

223 247766 RICARDO JOSÉ BARBOSA DA SILVA 

224 248304 ANDRÉ LUIZ BRAZ DA SILVA 

225 196614 EDUARDO GOMES SANTIAGO 

226 246603 JOSENILDO ALEXANDRE DE SANTANA 

227 246620 JANDI MAGALHÃES DE ALCÂNTARA 

228 247359 JOSÉ AMARO DA SILVA 

229 247901 ROBERTO AMÂNCIO DA SILVA 

230 247413 MIGUEL LOURENÇO DOS SANTOS 

231 248258 CLODIVALDO JOSÉ GOMES FREITAS 

232 247740 MAVIAEL BARBALHO DOS SANTOS 

233 246786 EVALDO DE MELO BATISTA 

234 246085 WEDSON DAMAZIO DA SILVA 

235 247073 ALEXANDRE MOURA DE ALBUQUERQUE 

236 239119 SERGIO LIMA DE ALMEIDA 

237 248207 SEVERINO BARBOSA DA SILVA 

238 246441 JORGE MARCONDES DE MOURA 

239 246506 JOSÉ EDSON BATISTA DOS SANTOS 

240 248134 ERNANDE FRANCISCO DOS SANTOS 

241 247995 NILTON CÉSAR RAMOS DA SILVA 

242 247049 SERGIO GUILHERME DOS SANTOS HOPPER 

243 246549 JOSÉ FERNANDO PAIXÃO DA SILVA 

244 247138 ALCIDES JOSÉ DA SILVA FILHO 

245 247510 ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 

246 247235 ROBSON GOMES DE ALBUQUERQUE 

247 247588 WALMIR ANTONIO PEREIRA 

248 246042 NAZARENO FRANCISCO DO NASCIMENTO 
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249 247561 ROBERTO DA SILVA GARCIA 

250 249505 GABRIEL JOSÉ DE ARAÚJO 

251 248819 IVALDO VICENTE FERREIRA 

252 249793 SAMUEL DE GOZ 

253 250775 JORGE FERREIRA DA SILVA 

254 249033 GENIVAL AMORIM SIQUEIRA 

255 250724 GILSON DE CARVALHO 

256 250740 ARLINDO CONSTANTINO DE OLIVEIRA FILHO 

257 251305 NILSON ANTONIO DOS SANTOS 

258 249408 UBIRACI BEZERRA DE OLIVEIRA 

259 250546 ADILSON ALVES AROEIRA 

260 250945 EDILSON DE ARAUJO 

261 249580 ADELMO LUIZ PANTAROTTO 

262 249440 VALDECI BARBOSA DE ARAUJO FILHO 

263 248908 CARLOS EDUARDO DE ANDRADE CARNEIRO 

264 248630 MOZART MIGUEL DA SILVA 

265 250813 JOSEMAR ANACLETO DE LIMA 

266 250937 JOSE VALDIR MARINHO DA SILVA 

267 249246 AMAURI CAETANO DA SILVA 

268 249548 JOSÉ LUIZ BEZERRA TAVARES 

269 249211 EDIVALDO NUNES GUERRAS 

270 249513 JOSEMIR DE SOUZA SILVA 

271 250481 ELIELSON MASTROIANE DE OLIVEIRA 

272 250996 EZEQUIAS JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

273 249386 DAMIÃO MIRALDO DE CASTRO ARAÚJO 

274 249335 JOSE TADEU LIMA DE SOUZA 

275 249351 LEONIRES DOS SANTOS SILVA 

276 248991 GENILSON FEITOSA MACIEL 

277 250880 EDVALDO HELENO DE ARAUJO FILHO 

278 248487 MARCONI MAXIMO 

279 249971 MATUZALEM LUIZ GOMES DO NASCIMENTO 

280 251054 AMARO WANDERLEY DA SILVA 

281 250520 IRAILDO LUIS DE SOUSA 

282 248967 PAULO MOREIRA RAMOS NETO 

283 249173 LUCILO SILVA DE MELO 

284 250260 ORLANDO SILVA FABRICIO 

285 250279 ARMANDO JOSE BARBOSA 

286 248703 LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA 

287 248517 NATANAEL LIMA DA SILVA 
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288 251070 PAULO SOBRAL DE OLIVEIRA 

289 249190 CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA MOURA 

290 248800 NILTON JOSE GOMES DE MELO 

291 251232 ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA 

292 230090 VITAL TEXEIRA DE AZEVEDO 

293 254010 MARCOS ANTÔNIO TOMAZ ROSENDO 

294 254215 BARTOLOMEU DE SOUZA ALMEIDA 

295 253871 EDSON REIS BRITO SANTANA 

296 254576 PERCIVAL BARBOSA LEAL 

297 253596 ALAN LADD DA SILVA MAGALHÃES 

298 254398 JOSÉ CIRILO DA SILVA FILHO 

299 253480 JOSÉ IDEVAL GOMES DE SÁ 

300 253979 ERASMO JUAREZ DE SOUZA 

301 251615 JOSÉ CARLOS DA SILVA 

302 254967 REGINALDO DOMINGOS FAGUNDES 

303 252492 EDVALDO DO CARMO DE ARAÚJO 

304 253006 IVANILDO PEREIRA LIMA 

305 238201 MANLIO RAMOS DA SILVA 

306 233994 MANOEL FEITOSA DA SILVA 

307 9802533 CLÁUDIO FÁBIO CAUDINO BELO 

308 9502718 HELISON NOBERTO DOS SANTOS 

309 1068148 GLEISON MIGUEL VERÇOSA 

310 1046098 PAULO ANDRE CORREIA MANDU 

311 9805885 WELLINGTON FERREIRA DE ARAÚJO 

312 1066129 DORGIVAL TAVARES DOS SANTOS JÚNIOR 

313 9805079 MIGUEL ANGELO BEZERRA 

314 1041711 JAMES ANDRÉ DA SILVA 

315 9308040 FLAVIANO SOARES DE BRITO 

316 9304630 DJANILSON FRANCISCO DA SILVA 

317 9310274 IVALDO JOSÉ DE SOUZA JUNIOR 

318 1047485 PETRÔNIO LUIZ DA SILVA VERÍSSIMO 

319 243736 CLÁUDIO ANTÔNIO DE PAIVA 

320 250902 JOSE CARLOS FRANCISCO DE MELO 

321 254045 REGIVAN PEREIRA BORGES 

322 252247 RICARDO JOSÉ DE FREITAS RODRIGUES 

323 251640 ELCY GONÇALVES DE SANTANA 

324 252956 JOSÉ CARLOS CARVALHO 

325 253324 AMADEU ALVES DE CARVALHO 

326 251763 JOSÉ EDMILSON DO NASCIMENTO 
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327 253804 ANTÔNIO PEREIRA DE MENEZES 

328 252085 JOÃO CÂNDIDO PESSOA PINTO 

329 252484 EDMILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA 

330 253146 JOÃO ERNANDO BARBOZA 

331 251607 MESSIAS ALVES DE MACEDO 

332 253200 FRANCISCO VALDECY RODRIGUES NASCIMENTO 

333 254983 NELSON PEDRO DA MATA FILHO 

334 252948 MARCOS ANTÔNIO SANTOS NOGUEIRA 

335 251410 ROBERTO MANOEL DE ARAÚJO 

336 254940 EDMILSON JOÃO NERY BATISTA 

337 254959 JOÃO ANDRÉ FALCÃO DA SILVA FILHO 

338 251879 GIVALDO BARBOSA VIEIRA 

339 254479 JOSÉ ARMANDO DE SOUZA NUNES 

340 254630 HENRIQUE PEREIRA DA SILVA NETO 

341 252107 HUMBERTO BRITO DA SILVA 

342 254916 GERALDO VIEIRA XAVIER 

343 251496 ADEMIR MARQUES DA SILVA 

344 252042 MURILO RODRIGUES MARINHO 

345 255050 JOSÉ HELMITON DA SILVA PAULA 

346 252514 PAULO FERNANDES DE SOUZA FILHO 

347 252611 ADEILTON CÂNDIDO FERREIRA 

348 252255 EDIMILSON AGOSTINHO DA SILVA JÚNIOR 

349 251682 WANDERLEY BERLAMINO DA SILVA 

350 252476 ANANIAS GALDINO NETO 

351 251518 ANDRÉ LUIZ RODRIGUES CHAGAS 

352 251674 ITAMAR FERREIRA DE ANDRADE 

353 252506 JOSÉ CARLOS ELÍSIO DA COSTA 

354 252204 JOSÉ SANDRO DA SILVA 

355 252581 SEVERINO MESSIAS DE FREITAS FILHO 

356 251992 GILBERTO DA SILVA LIMA 

357 252050 MANOEL VITORINO DA SILVA NETO 

358 252387 JOSÉ ROMILDO BARBOSA DA SILVA 

359 252298 JESSÉ CAMPELO DE SANTANA 

360 252280 GILMAR PEREIRA DA SILVA 

361 252271 MARCELINO LUIZ ROSAS 

362 252344 VALDEMIR PINHEIRO DO NASCIMENTO 

363 254673 MARCOS ALMIR GOMES DA SILVA 

364 251917 ELIAS DA SILVA 

365 254002 JAILSON MARQUES DE ALMEIDA 
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366 254185 ERIVALDO LEAL DA SILVA 

367 253456 JOÃO BATISTA RIBEIRO DE ARAÚJO 

368 251801 JOÃO FERREIRA CAVALCANTE 

369 256129 ANDRÉ TEODÓZIO DA SILVA 

370 255270 JOÃO LUIZ DA SILVA 

371 255939 JOSÉ WALDOMIRO DOS SANTOS 

372 258431 JOSÉ NATANAEL GOMES DO NASCIMENTO 

373 257192 CARLOS ANTÔNIO DA SILVA 

374 255823 DANIEL GUILHERMINO DA SILVA 

375 258520 JOÃO ADILSON DE SOUZA 

376 258806 ROBERTO CARLOS DA SILVA 

377 255483 MARCÍLIO BELTRÃO DOS SANTOS 

378 255530 EDSON TINTINO DOS SANTOS 

379 257877 RICARDO BARBOSA DE AGUIAR 

380 259462 IVO PEREIRA DA SILVA 

381 258113 WASHINGTON JOSÉ DA SILVA 

382 255971 MANOEL JOSÉ DA SILVA FILHO 

383 258261 ENILSON FÉLIX DE OLIVEIRA 

384 256862 MARCOS FRANCISCO DOS SANTOS 

385 259365 JANILSON JORGE GONÇALVES DOS SANTOS 

386 255190 ELIEZER LUIZ SOUGEY JÚNIOR 

387 259306 SANDRO DE LIMA 

388 257052 MAGIDIEL GOMES DE BRITO 

389 259330 ALMIR QUEIROZ DE ANDRADE 

390 256617 JOSÉ EVALCELY DE MOURA 

391 258377 JORGE MACIEL DA SILVA 

392 255343 MARCELO MÁRCIO DE MOURA 

393 258202 EZEQUIEL JOSÉ BEZERRA 

394 258911 MANUEL JOSÉ DA SILVA 

395 255505 JOSÉ MARIA BARRETO DA SILVA 

396 259187 EVERALDO GONÇALO DA SILVA 

397 279838 JOAQUIM MIGUEL CARDOZO 

398 286818 MÁRCIO RAIMUNDO DOS SANTOS 

399 255521 SEBASTIÃO BERNARDO CAMPELO 

400 257010 CLÁUDIO DA SILVA 

401 257621 EDSON FRANCISCO FELINTO 

402 255220 DANIEL SOARES MARINHO 

403 256960 DAVILAS AVELINO DE QUEIROZ 

404 257060 MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 
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405 259080 RICARDO CAVALCANTI DE MOURA 

406 255661 MARCOS ANTÔNIO JERÔNIMO DE OLIVEIRA 

407 255882 CARLOS ANTÔNIO VIEIRA DE LIMA 

408 317748 JOÃO MANOEL DA SILVA 

409 257664 JAIME LOPES MUNIZ 

410 255181 MANOEL DOS SANTOS MEDEIROS 

411 256005 JOÃO BATISTA DA SILVA 

412 256102 SEVERINO ANTÔNIO NECO 

413 256242 CHARRY ALVES DA SILVA 

414 257494 JEFERSON IZIDORO DE FRANÇA LIMA 

415 257575 SÉRGIO MARCOS DE LIMA 

416 257800 RIVALDO DE SOUZA SANTOS 

417 256595 SEVERINO MARTINS DE OLIVEIRA 

418 257753 MÁRIO PEREIRA DOS REIS 

419 255599 NILSON ANTÔNIO DOS SANTOS 

420 257079 NIELSEN CARNEIRO DA SILVA 

421 308676 RICARDO FERREIRA 

422 9106952 ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA 

423 255424 ADALBERTO LEOCÁDIO DA SILVA 

424 255211 IZAREDES MATIAS MOREIRA 

425 258490 JOSÉ ALVES PINHEIRO 

426 258792 MARCELO MALAQUIAS DA SILVA 

427 256870 PAULO ROBERTO RIBEIRO 

428 256803 JOSÉ EDSON MACIEL CABRAL 

429 258741 MÁRIO RICARDO CUNHA CAVALCANTI 

430 258580 JOSÉ DO CARMO SILVA 

431 257516 PAULO RODRIGUES PINTO 

432 257028 EDONIAS ALMEIDA DE BARROS 

433 257125 REGINALDO LEITE DA SILVA 

434 255122 SEVERINO RAMOS DE ANDRADE 

435 255688 FLÁVIO PEDRO RAMOS DO NASCIMENTO 

436 255840 DJALMA CORREIA DE LIMA 

437 258601 WELLINGTON SILVESTRE DE SANTANA 

438 259241 IVANILDO CÂNDIDO DE LIMA 

439 256013 GILSON ANTÔNIO BEZERRA 

440 255203 AILTON FERREIRA DA SILVA 

441 256749 RONNIE DE CARVALHO PAES DE ANDRADE 

442 259160 ADEILTON GOMES ACIOLY 

443 257370 JOSÉ CARLOS DIAS BEZERRA 
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444 259020 JOSÉ CARLOS DA SILVA 

445 259144 JORGE JOSÉ MEDEIROS LOPES 

446 259292 JEVESSON DE SOUZA 

447 257567 EDIVALDO TEIXEIRA DA SILVA 

448 255750 ROBERTO LUNA MENDES 

449 256552 ALMIR ANSELMO DA LUZ 

450 256196 ROBERTO JOSÉ DE ANDRADE 

451 255920 MAURÍCIO FELIPE DE OLIVEIRA 

452 256030 EMANUEL GERMANO DA SILVA 

453 256307 HÉLIO JOAQUIM DE ANDRADE JÚNIOR 

454 255076 BRUNO AVELINO DE ANDRÉ 

455 256641 EDMILSON JOSÉ DOS SANTOS 

456 258083 CLAUDIONOR NILO DE SANTANA 

457 258156 JOSELITO JORGE DA SILVA MATIS 

458 257303 WILTON FRANCISCO FIGUEROA 

459 256110 EDNALDO GONZAGA DA SILVA 

460 258440 JOSUALDO DE ALMEIDA FERREIRA SILVA 

461 255696 JOÃO CARLOS NERY 

462 255890 ANTÔNIO EUCLIDES ADELINO 

463 258849 RENILSON BEZERRA DOS SANTOS 

464 257532 JURANDI PEDRO DA SILVA 

465 255637 DRAYTON DE ALMEIDA AGUIAR 

466 256170 MARCELO PERES BARBOZA MARQUES 

467 256625 JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

468 255610 EDMILSON BRITO DA SILVA 

469 259110 UELSON DA ROCHA VIANA 

470 258920 BENONE LOPES VASCONCELOS 

471 257737 GILBERTO RODRIGUES DA SILVA 

472 258300 WILSON FERREIRA DA COSTA FILHO 

473 260843 ANTÔNIO DE PÁDUA DE LIMA 

474 262676 EDNALDO DOS SANTOS 

475 259713 JOSENILDO MENDES DA SILVA 

476 260711 CARLOS LUIZ DA SILVA 

477 268003 SEBASTIÃO JOSÉ DE ATAIDE 

478 260681 JOSÉ CARLOS BEZERRA DE LIRA 

479 261939 EDVALDO CORDEIRO DOS SANTOS 

480 266086 ALUÍZIO JOSÉ DA SILVA 

481 259667 VALTER FERREIRA DA SILVA 

482 268038 CARLOS RICARDO GOMES DE ALMEIDA 
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483 259950 PAULO CESAR LIMA 

484 260240 MARCOS SÁTIRO DA SILVA 

485 262099 ROMERO VIEIRA DE MELO 

486 262544 JOSÉ VICENTE DE LIMA 

487 260614 CLAUDOMIR FRANCISCO DA SILVA 

488 262307 RAIMUNDO FRAZÃO DE ARAÚJO FILHO 

489 259870 JOSÉ DOS SANTOS FERREIRA 

490 259527 FERNANDO MARIANO DA SILVA 

491 260975 ANTÔNIO JOSEILSON DA ROCHA 

492 268410 EDVALDO SOARES SERAFIM 

493 261769 ESDRAS BEZERRA DA SILVA 

494 256064 AMARO SANTANA ANDRADE NETO 

495 261270 ADELMO MORAIS DOS SANTOS 

496 266205 GILVAN ALVES DE OLIVEIRA 

497 260550 SÉRGIO FÉLIX DE OLIVEIRA 

498 261262 ADONIAS ANTONIO DA SILVA 

499 262889 ANTÔNIO CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA 

500 259551 JOSÉ NIVALDO DIAS DA SILVA 

501 260185 JOSÉ ROBERTO RAMOS MAGALHÃES 

502 260878 JOSÉ CARLOS DA SILVA 

503 262870 GILMAR MENDES DA SILVA 

504 251712 JONAS GOMES DA CUNHA 

505 259799 DJACI SIQUEIRA DE FARIAS 

506 1067893 JACQUELINE MANUELE SILVA OLIVEIRA 

507 1069586 MOISÉS RIBEIRO DA SILVA MARINHO 

508 1066617 RAFAELA CRISTINA DE ARAÚJO 

509 1063553 JOSÉ RAONI VALENTIM PHAELANTE DA C. LIMA 

510 9803106 ERCILIO DIAS DE OLIVEIRA 

511 1066188 FÁBIO BARBOSA DOS SANTOS 

512 1042564 LUCIENE FABÍOLA SANTOS CORREIA 

513 1068318 LÚCIO FLÁVIO DOS SANTOS CORREA 

514 1069195 JOSÉ VIRGÍLIO BATISTA SALES 

515 1069837 GLEIBSON FLORENTINO DA SILVA 

516 1064231 EDSON BARRETO DE SOUZA JÚNIOR 

517 235652 UBENILDO RANGEL TELES 

518 236047 GILSON GLAUDENIO GONÇALVES NARO 

519 238325 GEOMARES FERNANDO DA SILVA 

520 251470 DANIEL CARNEIRO DA CUNHA 

521 256072 JOSÉ ROSEVALDO DOS SANTOS 
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522 256846 WLADEMIR JOSÉ DE BARROS 

523 257320 EDSON JOÃO DA SILVA 

524 259560 EDSON MARQUES DA SILVA 

525 260070 JOSÉ GOMES CUMARU FILHO 

526 260150 DIVANILSON PEREIRA DE LIMA 

527 260320 JOSEVALDO VIEIRA ALBUQUERQUE 

528 260584 NARCISO JOSÉ DE LIMA 

529 260606 ERNANDE TENÓRIO NOIA DA SILVA 

530 261084 FERNANDO GOMES DOS SANTOS 

531 261092 JUSIE BARBOSA 

532 261220 FRANCISCO MIGUEL DE MORAIS 

533 261289 EDILSON FRANCISCO DA SILVA 

534 261408 FRANCISCO LOPES DOS SANTOS 

535 261823 CÍCERO FERNANDES DELMONDES FERREIRA 

536 263486 ANTÔNIO FELIPE DA SILVA 

537 263524 EDILSON FERNANDES DE OLIVEIRA 

538 263540 EDMILSON JOSÉ DA SILVA 

539 263656 JAMES MIGUEL FERREIRA DE SOUZA 

540 263745 LUCIANO CORREIA DE AMORIM 

541 263788 PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO 

542 263796 PEDRO ANTÔNIO DE ANDRADE SILVA 

543 263800 PEDRO GERALDO DE OLIVEIRA 

544 263834 RIVALDO BELARMINO DA LUZ 

545 263842 RIVALDO GOMES DO MONTE 

546 263990 EDVALDO CIPRIANO TENÓRIO DE LIMA 

547 264032 GERSON DIONÍSIO DA SILVA FILHO 

548 264334 PAULO SOARES BEZERRA 

549 264369 ROMERO GERALDO DE MERCÊS 

550 264393 VALMIR JOÃO DE LIMA 

551 264407 WALFRIDO BEZERRA DE MELO 

552 264466 EDMILSON JOSÉ DOS SANTOS 

553 264547 GILDO DO NASCIMENTO DE MELO 

554 264571 HERISTON PEIXOTO DA SILVA 

555 264601 ISRAEL BERNARDO DA SILVA 

556 264717 PEDRO JOSÉ DE LIMA 

557 264733 SÉRGIO CUSTÓDIO DA SILVA 

558 264938 GABRIEL MARINHO DE LIMA 

559 264970 INÁCIO CARLOS DE SOUZA FILHO 

560 265071 JOSÉ MIRANDA DA ROCHA FILHO 
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561 265128 LUIZ CARLOS PEREIRA DE SANTANA 

562 265195 ARMANDO DOMINGOS DOS SANTOS FILHO 

563 265810 JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

564 267856 CESAR LUIZ GONZAGA 

565 268186 FERNANDO LINS DA SILVA 

566 268429 ELSON DE AGUIAR SANTANA 

567 268461 GENIVAL JOSÉ FILHO II 

568 268470 JOSÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

569 268496 DEUSDEDITE ALVES DA CRUZ 

570 268593 ISRAEL ANTÔNIO DA SILVA 

571 268623 WILSON PEDRO DA COSTA 

572 268640 JOSÉ LUIZ DA SILVA 

573 268658 MAURO SÉRGIO CALIXTO 

574 268704 ANTÔNIO QUARESMA DA SILVA 

575 268780 EVERALDO ALBERTO DE BARROS 

576 268909 ABINOAN CAVALCANTE DA SILVA 

577 268925 RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

578 268976 JAILTON BATISTA CARNEIRO 

579 268992 JOAB GOMES DA SILVA 

580 269034 ROSENILDO PEREIRA DE BARROS 

581 269107 LAELSON SANTOS JANUÁRIO 

582 269140 ROBSON MILANO LINS 

583 269204 GLAUDSTONY WANDERLEY GALVÃO 

584 269310 DAMIÃO VICENTE FERREIRA 

585 269336 SÉRGIO PEDROZA DOS SANTOS 

586 269344 REMISON FERREIRA DE CARVALHO 

587 269409 RONALDO JOSÉ CARDOSO 

588 269433 MARCOS JOSÉ DOS SANTOS 

589 269441 MAURÍCIO VIEIRA DE MELO 

590 269514 PAULO SÉRGIO DE BARROS 

591 269557 ANTÔNIO CARLOS GOMES 

592 269573 RICARDO RODRIGUES DE SOUZA 

593 269620 GENILDO GOMES DA SILVA 

594 269638 EDIVALDO BARBOSA DE LIMA FILHO 

595 269654 INALDO DE ASSIS GOMES 

596 269727 MARCOS BEZERRA DA SILVA 

597 269751 NILSON CARNEIRO DA SILVA 

598 269778 FLÁVIO JOSÉ DA SILVA 

599 269808 MAX GELL BACELAR 
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600 269840 ROBERTO ALVES RODRIGUES 

601 269891 RICARDO DOS REIS GONÇALVES FILHO 

602 270792 ALBERTO FERNANDO DA SILVA 

603 271365 JOSÉ ANTÔNIO DE LIMA 

604 272930 JORGE SOUZA DOS SANTOS 

605 272990 SEVERINO JÚLIO DA SILVA 

606 273384 JOSENILDO MENDES DE FRANÇA 

607 273708 JOSEMI EVANGELISTA SANTOS 

608 273961 CARLOS ROBERTO FRANCISCO GOMES 

609 273988 EVERALDO DE OLIVEIRA LIMA 

610 274003 MOISES DE SOUZA CORDEIRO 

611 274046 HELMITON JOSÉ GONÇALVES DE FIGUEIREDO 

612 274062 MARIANO FRANCELINO DA SILVA 

613 277975 AMAURI ANTÔNIO ALVES BARRETO 

614 268968 VALTER GOMES RAMOS 

615 270903 AGUINALDO GALDINO DE FARIAS 

616 9903186 ANDRÉ YAMACHITA BARBOSA CARDOSO 

617 1028715 ANTÔNIO IVAN FEITOSA DA SILVA 

618 1044575 DJAIR DE OLIVEIRA GOMES 

619 1069381 MARCELO LOPES DOS SANTOS 

620 1054244 JURANDIR BEZERRA DA SILVA 

621 1056247 JOSÉ ERIBERTO DE LISBOA 

622 1076698 ANDERSON EURICO DA SILVA 

623 1065238 JOSÉ BERENILSON DE BARROS 

624 1067451 JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA 

625 1069004 JOÃO PAULO DE SOUZA ARAÚJO 

626 309788 SLAYTON ALVES LIMA 

627 249122 DOMINGOS SÁVIO SIQUEIRA MOURA 

628 284556 REINALDO RENATO VELOSO DE MELO JÚNIOR 

629 242381 ROSINALDO DE OLIVEIRA 

630 246387 LUIZ EDUARDO ARRUDA 

631 248339 MARCONI LUIZ DA SILVA 

632 271608 RONALDO FRANCISCO DE SOUZA 

633 1057030 GILVÂNIA  FLORÊNCIA DA SILVA 

634 1069624 PRISCILA COLARES BARBOSA FERREIRA 

635 1056344 ÂNGELO COELHO DA SILVA 

636 9805486 SAULO AMORIM ALBINO DA SILVA 

637 313580 JOSÉ ALEXANDRE CAVALCANTI DE SOUZA 

638 9509550 RENATO RAMOS DE ARRUDA 
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639 9802860 EDUARDO EMERSON ALVES NUNES 

640 1076027 TELMA MARIA ROCHA VIEIRA 

641 1060163 APARECIDO SIMÕES DA SILVA 

642 1078402 RICARDO AUGUSTO ALVES FERREIRA 

643 1077813 JOÃO BATISTA CALAÇA NETO 

644 1077490 DANILO RIBEIRO DA SILVA 

645 1080660 ALEXANDRE JOSÉ DE FREITAS 

646 1028820 JULIANA PEREIRA DA CUNHA ALVES 

647 1036017 VALMIR MATIAS DO NASCIMENTO 

648 1053965 WILLSONEIDE ALEIXO QUEIROZ DE ALMEIDA 

649 9307478 IVONALDO AUGUSTO DE SANTANA 

650 252980 VALMIR BASÍLIO DE SOUZA 

651 258075 IRANY ALVES DA SILVA 

652 1031554 OSMILAN SOARES DA SILVA 

653 1066269 DJALBA SIQUEIRA JÚNIOR 

654 1066153 THIAGO PINHEIRO DE CARVALHO 

655 1044133 ALEXANDRE BARBOSA SIMÃO DA SILVA 

656 1070347 RISONALDO RODRIGUES SANTOS 

657 252816 FRANCISCO LAELSON BARBOSA 

658 252786 JESUS ROMÃO BATISTA 

659 294020 DJANIZE SEVERINA RAMALHO 

660 303143 UBIRATAN AGRIPINO DA  SILVA 

661 303151 WILSON AGRIPINO DA SILVA 

662 303798 GIONZÉBIO COSMO DE SANTANA 

663 304069 SANDEVALDO BEZERRA DA SILVA 

664 304824 ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 

665 302163 JOÃO ROBERTO ALEXANDRE 

666 302155 JOSÉ JAÍLSON GOMES DA SILVA 

667 302236 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

668 304999 JAILSON DE SOUZA OLIVEIRA 

669 305413 JOÃO BARBOSA DA SILVA 

670 305626 MARCELO  PEREIRA DA SILVA 

671 315761 JOSÉ FERREIRA DE MELO 

672 9104054 AILTON PEREIRA DA SILVA FILHO 

673 9505830 WALTER TELES VIEIRA JÚNIOR 

674 310522 SEVIRINO GENIVAL DE FREITAS 

675 9203869 SAMUEL JOSÉ DO NASCIMENTO CÂNDIDO 

676 261777 JOVÉ ALVES DINIZ 

677 269611 ANDRÉ AFONSO DA SILVA BARBOSA 

678 1063138 CÁSSIO MARCELO DA SILVA DE OLIVEIRA 
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2. OBSERVAÇÕES: 
     

Esclarecer aos convocados que a Diretoria de Saúde/JMS recomenda o seguinte:  

 

I. No dia da apresentação do graduado para realizar o exame Clínico Geral, o médico 

avaliador poderá solicitar, caso julgue necessário, os exames de: sangue; glicose de jejum; creatinina; 

TGO; TGP; hemograma; colesterol Total e Frações; triglicerídeos; ureia e PSA (homens acima de 

45 anos). 

 

II. Os graduados observem a classificação na lista acima e o calendário abaixo, 

observando que nos DIAS 15 e 22 FEV a inspeção será feita no AUDITÓRIO DO DASIS, devido a 

demanda maior de atendimento. 

 

III. O graduado deverá comparecer ao local da inspeção de saúde, trazendo consigo a 

Ficha de Inspeção da JMS, (modelo anexo), devidamente preenchida, com a graduação, nome 

completo, matrícula, OME, Idade, Fone de contato, Estado Civil, Naturalidade, UF, Filiação, 

altura e peso. 
 

 

 

CONVOCADOS ORDEM DATA LOCAL DA INSPEÇÃO 

 

 

 

 

 

3º SGT QPMG 

01 a 43 13FEV2017 
JMS 

44 a 86 14FEV2017 

87 a 256 15FEV2017 AUDITÓRIO DO 

DASIS 

257 a 298 16FEV2017 

JMS 
299 a 340 17FEV2017 

341 a 382 20FEV2017 

383 a 424 21FEV2017 

425 a 594 22FEV2017 AUDITÓRIO DO 

DASIS 

595 a 636           06MAR2017 
JMS 

637 a 678 07MAR2017 

 

Estabelecer que a JMS encaminhe o resultado das Inspeções à Secretaria da CPP/PM até o 

dia 10 DE MARÇO DE 2017; 

 

POR FIM, DETERMINO AOS GRADUADOS CONVOCADOS QUE TOMEM 

CIÊNCIA DO TEOR DESTA NOTA, DIRETAMENTE NO BOLETIM GERAL, SENDO 

OBRIGATÓRIO O COMPARECIMENTO. OS COMANDANTES, CHEFES E DIRETORES 

CIENTIFIQUEM, ATRAVÉS DOS CHEFES DA SEÇÃO DE PESSOAL, OS GRADUADOS SOB 

SEU COMANDO, AFASTADOS TEMPORÁRIAMENTE, EM RAZÕES DE FÉRIAS, 

LICENÇAS, ETC.,  (Nota nº 009/2017/CPP). 
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4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina 

 

1.0.0.    JUSTIÇA COMUM 

 

1.1.0.    Perda de Graduação de Militar Estadual   

  

A Sra. Lúcia de Fátima A. Couto Vieira – Diretora Adjunta Criminal, em exercício do 

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, encaminhou o Ofício nº 319/2016 – DCr/2ª CCr, de 06 de 

dezembro de 2016 e seus apensos, a este Comando Geral para as providências cabíveis, nos termos 

determinados no voto do Desembargador Relator, o trânsito em julgado do Acórdão e Decisões 

Terminativas na Representação Criminal nº 314.288-9 (NPU 0009605-68.2013.8.17.0000), na qual são 

partes o Ministério Público de Pernambuco e como representado o Cb PM Reformado Mat. 30911-7 / 

WASHINGTON CRISTIANO DOS SANTOS, condenado à pena de 13 (treze) anos de reclusão, por 

infração ao art. 121, § 2º, I e IV do Código Penal, por ter no dia 25 de maio de 1996, por volta das 

22h30min, juntamente com outros três policiais militares, em um campo de futebol, no bairro do Vasco 

da Gama, em Recife-PE, ter assassinado Clécio Lourenço da Silva. Ementa: Representação. Perda de 

graduação militar. Preliminar. Incompetência do tribunal de Justiça. Prefacial rechaçada. Mérito. 

Policial Militar condenado pela prática de homicídio duplamente qualificado no exercício da função 

policial. Incompatibilidade do representado para ostentar a condição de militar. Procedência da 

representação. Declaração da perda da graduação militar. ACÓRDÃO: Vistos relatados e discutidos os 

presentes autos da Representação Criminal nº 314.288-9 (NPU 0009605-68.2013.8.17.0000), em que 

figuram como partes as acima mencionadas, acordam os Desembargadores componentes da Seção 

Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, à unanimidade de votos, em rejeitar a alegação de 

incompetência e, no mérito, julgar procedente a representação, tudo consoante relatório e voto digitados 

anexos, que passam a fazer parte deste julgado. Recife-PE, 17 de dezembro de 2015. Des. Antonio de 

Melo e Lima – Relator. Certifico o Trânsito em Julgado para a Procuradoria de Justiça do Acórdão de 

fl.252, em 16 de novembro de 2016. Recife-PE, 06 de dezembro de 2016. Diretoria Criminal do 

Tribunal de Justiça de Pernambuco.  

 

Despacho deste Comando Geral:  

 

I – Excluir das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco o Cb PM Reformado Mat. 30911-7 

/ WASHINGTON CRISTIANO DOS SANTOS, por haver sido decretada a sua perda de graduação 

militar pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco;  

 

II - Determinar ao Comandante do 20º BPM que cumpra, no prazo de 24 horas, o insculpido 

na Portaria do Comando Geral nº 578, de 10 junho 2002, publicada no Suplemento Normativo nº 021, 

de 11 de junho de 2002; 

 
 

III - Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP), que adote as providências 

pertinentes em suas respectivas competências: em especial, publicar Portaria da Perda de Graduação em 

Diário Oficial do Estado e remeter cópia desta Nota à Corregedoria Geral da SDS, a Diretoria Criminal 

do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e o Gabinete de Identificação; Adotar providências na 

esfera de suas atribuições;  
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IV - Determino que a documentação atinente ao ex-militar estadual em epígrafe, seja 

arquivada nos seus assentamentos;  
 

V - Publique-se em Boletim Geral. (Nota nº 004/2017 – DGP-8/SS/CD/CJ). 
 

2.0.0.    DISCIPLINA 
 

2.1.0.    Análise de Recurso 
 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições, 
 

R E S O L V E: 
 

Em 7 de fevereiro de 2017. Considerando os termos do Conselho de Disciplina Policial 

Militar nº 10.102.1009.00090/2013.2.4, instaurado pela Portaria nº 682/2013- Cor.Ger./SDS, de 18 de 

outubro de 2013, do Encaminhamento nº 443/2015/GGAJ, de 25 de junho de 2015, da Gerência Geral 

de Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Encaminhamento nº 0259/2016, de 18 de 

outubro de 2016, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, INDEFIRO o Pedido 

de Anulação e Reabilitação apresentado por JOSÉ EDSON LOPES DA SILVA.  
 

--oo(0)oo-- 
 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições, 
 

R E S O L V E: 
 

Em 7 de fevereiro de 2017. Considerando os termos do Conselho de Disciplina Policial 

Militar nº 10.102.1009.00090/2013.2.4, instaurado pela Portaria nº 682/2013- Cor.Ger./SDS, de 18 de 

outubro de 2013, do Encaminhamento nº 443/2015/GGAJ, de 25 de junho de 2015, da Gerência Geral 

de Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Encaminhamento nº 0003/2017, de 03 de 

janeiro de 2017, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, INDEFIRO o Recurso 

Inominado apresentado por JOSÉ EDSON LOPES DA SILVA. 

 

(Transcritos do DOE nº 027, de 08 FEV 2017) 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

E para vós olharei, e vos farei frutificar, e vos multiplicarei, e confirmarei a minha aliança 

convosco. (Levítico 26:9) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/lv/26/9

